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Prefeitura Municipal de São Várzea - PB.

Fortaleza - CE, 24 de março de 2025.

PROPOSTA DE PRECO

A empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
19.595.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n.° 1741 - Sala 04 - Aldeota -
Fortaleza/CE, por sua representante legal a Sra. Lívia Barbosa Gurgel, com RG sob n® 94002089481
SSP/CE e CPF n" 634.568.003-63, abaixo assinando, vem apresentar a seguinte proposta para
apresentação nas Festividades do João Pedro, do município de VÁRZEA - PB.

Valor

Total

Valor

Unitário
Duração

do Show

Dia da

apresentação
ESPECIFICAÇÃO
DO ARTISTA

Quantidade de

apresentação
RSRS

90.000,0090.000,0001:30hs.12/07/202501CAVALO DE PAU

DETALHAMENTO

DE NOTA FISCAL

EVENTO

RS 68.500,00Cachê

Imposto RS 4.500,00
Cachê Mus. R$ 8.000,00

Logística RS 9.000,00

FESTIVIDADES DO

JOÃO PEDRO.

proposta R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS).VALOR TOTAL DA

Forma de Pagamento:

Á ser pago até o dia do Evento.

DADOS BANCÁRIOS
BANCO DO BRASIL

AG. 2937-8
c/c. 37205-6

MEFF-PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA
CNPJ. 19.595.940/0001-07

Auinado de fonna digital por LMA
BARBOSA GURGa«34S6800363

LIVIA BARBOSA

GURGEL:634S6800363 is:2s.W'03'aor

MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA

MEFF PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. - Rua Barbosa de Freitas, n" 1741 - Sala 04
- Bairro Aldeota - CEP. 60170-021 - Fortaleza-CE.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: EB17.748A.E1AC.3476.84BE.6A68.7602.F959. 
Proposta e Anexos - Meff - Promocoes Diversion... Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:10. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 250423IN00013

MODALIDADE/CONTRATAÇÃO DIRETA: Inexigibilidade de Licitação n® 00013/2025 (Art.
74, II da Lei n“ 14.133/21)

OBJETO: Contratação de show artístico musical da Banda “Cavalo de Pau”, em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no
dia 12 de julho de 2025.

I. DORELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da viabilidade da Contratação de show
artístico musical da Banda “Cavalo de Pau”, em comemoração à tradicional festividade de João
Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas pela
Administração Pública devem obrigatoriamente se submeter ao procedimento licitatório em
atendimento ao ordenamento jurídico vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu artigo
37, inciso XXI e à Lei 14.133/2021. As exceções estão dispostas na própria Lei em seu artigo 72, se
constituindo em Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. A Inexigibilidade de Licitação está
prevista no artigo 74 da Lei de Licitações. O presente processo objetiva a contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, reconhecida pela Legislação específica nos moldes do artigo 74, II da
Lei 14.133/2021.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:
1) Documento de Formalização da Demanda;
2) Estudo Técnico Preliminar;
3) Termo de Referência;
4) Autorização do ordenador de despesa;
5) Reserva orçamentária;
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação;
7) Minuta de termo de contrato.

No caso em análise, vem a Secretária de Cultura, Esporte e Turismo responsável
pela demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo
qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do
parágrafo único do art. 53 da Lei n® 14.133/2021.

Eis o relatório.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 10E2.85BF.A44C.2057.53A4.9FA7.3E09.7325. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:10. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA:

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da
premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua

competência.

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(Lei n“ 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas
espécies de procedimentos:

a) dispensa de licitação (art. 75);
b) inexigibilidade de licitação (art.74).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n® 14.133/2021, é inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de
profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: (...).
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma
vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação
com a anterior redação.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário
exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe:

Art.74. (...)

(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

Analisando o dispositivo legal citado no im'cio deste item (artigo 74, II, da Lei n°
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta,
de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por

intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a
crítica especializada ou opinião pública.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de
empresário exclusivo.

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que
refere-se ao caso concreto.

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a

evento ou local específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser
providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em

cartório para esse fim.

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará

conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do
artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 10E2.85BF.A44C.2057.53A4.9FA7.3E09.7325. 
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No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da
conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de
ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista
perante a crítica especializada ou opinião pública).

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal
JustenFilho:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião
pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que
uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação
de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a

opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte."

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da
manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende
contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste
apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de
recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de

provar a popularidade do futuro contratado.

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado
através dos documentos juntados ao processo.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também
exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021)
ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja
para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta
poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados
por verba pública.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão
de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1°
do art. 7° colacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II,
da Lei rf 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe
pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os documentos a seguir;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu
no caso concreto.

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente,
da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentárioscom o compromissoa ser assumido.

Prefeitura Municipal de Várzea

Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para
fazer frente à despesa.

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n®
14.133/2021.

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, HSCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS
REQUISITOS LEGAIS

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar
de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos
termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse
sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei rf 14.133/2021 assim
dispõe;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos: [...]
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
0 objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;
II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve
limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de
autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar.

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal,
social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou municipal,

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7” da
Constituição Federal.

ser

se

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente
para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art.
72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato.

E o meio eleito pela Lei rf 14.133/2021 para instrumentalizá-Ia compreende o
sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

com

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos
contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese deexigidos pela lei,

inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n" 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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V. DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e considerando as informações preliminares apresentadas, opino, em principio,
pela viabilidade jurídica da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do show artístico
musical do artista "Cavalo de Pau" para a comemoração do João Pedro 2025 do Município de
Várzea/PB.

É 0 parecer. S.M.J.

Várzea - PB, 25 de abril de 2025.

POLLYAÍ^A GUEDES OLIVEIRA
Assessoria Jurídica

OAB-PB 12.801

Prefeitura Municipal de Várzea
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GABINETE DO PREFEnO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÂO
TERMO DE RAnFlCAÇÃO

INEXIGIBIUDADE N° 00013/2025 - LEI 14.133/21

Considerando a justificativa da secretaria requisitante cujo objeto do presente é Contratação de
artístico musical da Banda "Cavalo de Pau", em comemoração à tradicional festividade deShow 	

João Pedro do ano 2025 do Município de Vát7ea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025,
que fundamentou a presente Inexigibilidade;

Considerando o parecer jurídico favorável;

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que
lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente
processo de INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÂO N® 00013/2025, em favor de: MEFF - PROMOÇOES
DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n® 19.595.940/0001-07, Valor Total: R$ 90.000,00
(noventa mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se
proceda à publicação legal do extrato de Inexigibilidade devido.

Várzea-PB, 25 de abril de 2025.

DE MEDEIROSPAULO

PREFEITO CONSmUCIONAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de show artístico musical da Banda “Cavalo de Pau”, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UNID QUANTDESCRIÇÃOITEM

Contratação de show artístico musical da Banda "Cavalo de Pau”, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.	

01Show01

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133. de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/Bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma Banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da Banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração á altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura Ixal e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoçâo do povo,
além de outras expressões culturais.
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1, Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A Banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do municipio.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Banda "Cavalo de Pau”, para composição das
atrações artísticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de
cunho artístico e cultural, nos lermos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74. os casos em que se

justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competíção.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA:
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 12 de julho de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lein® 14.133,de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1, Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n,° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciàrias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em tei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021.

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante:

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representà-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocinio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contraio, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim
proceder;
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações soiicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7,4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia CONTRATADA, de acordo com as
ciáusulas contratuais e os lermos de sua Proposta;
7.5 * Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especiaimente designado,
anotando em registro próprio as faihas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7,8 - Zeiar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habiiitaçào e quaiificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
19.595,940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n.o 1741 - Saia 04 - Aideota - Fortaieza/CE -
CEP n° 60.170-021, por sua representante iegai a Sra. Livia Barbosa Gurgel, com RG sob n° 94002089481
SSP/CE e CPF no 634.568.003-63, conforme documentação em anexo.

Para a contratação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade;
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos, contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura, estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação da Banda;
Cavalo de Pau, pelo esfilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1. O representante da empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n“
19.595.940/0001-07, apresentou proposta de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para realizar o show, o qual é,
comprovado por meio de comprovações similares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais
termos encaminhados na proposta.
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9.3.Por tratar-se de atividade de cunho culturai e artística, onde cada artista apresenta particuiaridadès. e

custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração, Para tanto, fora
encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) dias após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art, 68 da Lei n°
14,133, de 2021;

10.5, Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo 1; Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo I!: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo 1 ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,

até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III; Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.
11,2, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

em
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11.2.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uitrapasse sua competência.
11.2.3. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11.3. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimentodo bem para representá-lona execuçãodo contraio.
11.4. O contratado será obrigado a reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no §2° do art, 121 da Lein° 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art, 62
da Lei NM4.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Municipio, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária;
02 100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 ■ PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convxado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou dxumentaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato:
i - fraudar a licitação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
14,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa:
inadimplida, até 0 limite de 15 (quinze) dias; _
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulalivamente com a sanção de multa,
14,4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contradilorio e a
ampla defesa.

condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do

- moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.

'>rP«.qt)diuuS3
MARIA Anunciada de medeiros

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo ,

T!A.WbA>rx

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS
Planejamento e Finanças

PrefeituraMunicipalde Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ● ETP

INTRODUÇÃO

0 Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em erlação às
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade
que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Técnico
Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2® do Art.18 da Lei n® 14.133/21, pois
não se faz necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação.

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar com a Administração
Pública, esta matéria é encontrada no art. 37, XXI da CF/88 e na Lei Federal n® 14.133/21, que trata também
dos casos de Inexigibilidade de Licitação, situação na qual se enquadra o presente documento.

A contratação direta pode ser realizada mediante dispensa e inexigibilidade de licitação. A inexigibilidade é
disciplinada no art. 74 da Lei de Ucitações — 14.133/21, e no presente caso, se amolda no inciso II — in
verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública;

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada
"Manual de Licitações e Contratos Administrativos", ensina que:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, desde
que 0 escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito
subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O
artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional.
Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil,

aforamento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de
consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um artista
muito popular no Norte pode não ser conhecido no Sul, sendo, assim, na sua região
a licitação é inexigível".

como

Prefeitura Municipal de Várzea
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Pactuando ao supracitado, no que concerne à consagração, vaie realçar, por vez, "o artista" é consagrado
pela opinião pública local e nacional, sendo o seu trabalho reconhecido e admirado, por todo Estado e região.
Neste sentido, preleciona JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, verbis:

“Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e
no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais,

por determinado público ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser
alijado de eventual contratação.

Logo, pelas razões já enumeradas nos parágrafos precedentes em relação à unicidade artística do contrato,
não haverá competitividade estando píenamente caracterizada a condição de inexigibilidade. Nesse aspecto
resta clarividente o que preceitua o doutrinador Diógenes Gasparini, que diz; “...aqui não cabe licitar, nem
que se queira, não faz sentido licitar".

Ora, a doutrina, em sua essência, traz a lume a complementação de entendimento da Lei, mormenle naquilo
em que o legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No que concerne, ainda, à contratação de
artistas, como no caso presente, recorremos ao que no ensina Marçal Justen Filho, senão vejamos;

"Mas há casos em que o interesse público se relaciona com o desempenho artístico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um
destaque, mas de obter os préstimos de um artista para atender certa necessidade
pública. Nesses casos, toma-se inviável a seleção através de licitação, eis que não
haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e
determinado para diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a
caracterização da inviabilidade de competição”.

Reforça-se o entendimento de que por ser, a atração consagrada popularmente não apenas^no âmbito do
Município, sua contratação direta já seria incontestavelmente plausível, sem licitação, em função também do
valor pedido. Ademais, ressalte-se o nivel de qualidade e a acuidade musical que apresentam, o que os toma
impar.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/Bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
municipio, pois ceiebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma Banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de

ou

Prefeitura Municipal de Várzea
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evento culturalmente. A apresentação artística contribuiqualidade, além de ser uma forma de enriquecer o . . ^ 4 .

para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participaçao da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da Banda justifica-se como um . . . . ^ , 4

propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadaos. _
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece 0 João Pedro de Várzea como Patnmonio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a Iradicionalidade do evento. , - , , 4„
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da populaçao local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva n ouontn rn,-,np
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba^ O evento reune
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Pathoçao do povo,
além de outras expressões culturais.

investimento em cultura e lazer, alinhado ao

II - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ^
Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalizaçao da ‘^0"'^®'3çaa
No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando ^
Contratante o fomecinrento de estrutura como (Palco, Sononzaçao, lluminaçao e outros) para realizaçao da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. ^ . 4- ●

O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedencia para verificação
da estrutura necessária para a apresentação. _ _
A Banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município. .,, .
O repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao publico do evento.
Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentaçao.
Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.

Ilt. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO ,
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical do Arüsta Cavalo de Pau para
apresentação de show musical com duração de 01 ;30 (uma hora e trinta minutos).

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO . . , . 4
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as Bandas/grupos musicais/artistas que podenam
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resul ados pretendidos e
atender à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficienaa.
Desse modo 0 município recebeu proposta de preços conforme abaixo:		

DESCRIÇÃO

Contratação de show artístico musical da Banda “Cavalo de Pau, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio
de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.

QUANTUNID
ITEM

01Show
01

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 3CB4.5CB8.131A.6335.2279.2973.08E2.310B. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:10. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

21

21



r
V r

●^ri*0 /

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICtPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

03G006
■ /

■. /;\1 i-" r u

V. ESTIMATIVA DE VALOR

Com base no levantamento de mercado em eventos anteriores praticados pela futura contratada e diante do
disponível pelo município para execução do serviço previsto para as despesas, verificou-se que a estimativa
média para o valor desta contratação é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

VI. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO
Considerandoque há apenas um artista a ser contratado,assim não haverá o parcelamento da solução.

VII - RISCOS IDENTIFICADOS

● Cancelamento por parte da Banda; Necessidade de cláusula contratual para mitigar irscos.
● Problemas técnicos durante a apresentação: Exigir plano de contingência.
● Baixa participação do público: Planejar ampla divulgação prévia do evento.

VIII- DECLARAÇAO DE VIABILIDADE
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo,
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de
uma apresentação musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto
de vista econômico-financeiro.

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.

Atenciosamente,

MARIA Anunciada de medeiros

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças

g

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 3CB4.5CB8.131A.6335.2279.2973.08E2.310B. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:10. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

22

22



»e.

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DB VÁRZEA
PREFEnVRA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

001 ^i rrò

/-■
í t.

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso VII do art. 12 da Lei n° 14.133/21, o Documento de Formalização de Demanda (DFD)
é 0 documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação			
2.IDENTIFICAÇÃO DA ARÊA REQUISITANTE

Secretária de Cultura, Esporte e TurismoUNIDADE REQUISITANTE

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Maria Anunciada de Medeiros

3.0BJET0:

Contratação de shoví/ artístico musical da Banda “Cavalo de Pau”, em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Municipio de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.	

4.JUSTIFICATIVA:

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea 2025 é um evento de grande relevância para
0 município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais
para fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair
visitantes e fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.

A contratação de uma Banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.

Dessa forma, a contratação da Banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do municipio, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.

O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.

5.QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Contratação de 01 atração musical para a tradicional festividade de
João Pedro,			

Prefeitura Municipal de Várzea
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V.

6.MATERIAIS/SERVIÇOS

QTD.UNID.DESCRIÇÃOITEM

Contratação de show artístico musical da Banda “Cavalo de Pau”, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025-

01UND1

7.TIPO DE OBJETO:

(x) Serviço não continuado
() Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
() Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
{) Material de consumo
() Material permanente / equipamento 		
8.PRAZO PREVISTO PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇAO:

- 05 dias

9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇAO:

( ) baixo ( ) médio (x) alto			
10 FONTE DE RECURSOS: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,

23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JUR DICA.			
11 .PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

a) Prazo de Execução: Após emissão da ordem de serviços, para ocorrer no dia 12 de julho de 2025;

O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado
nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021.			
12. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÁO: Parque do Juazeiro na Rua Luzia Medeiros de Oliveira, S/N.
Várzea - PB.

Várzea/PB,23 de abril de 2025

Maria'Anunciada de Medeiros

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

Prefeitura Municipal de Várzea
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de show artístico musical da Banda “Cavalo de Pau”, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UNID QUANTDESCRIÇÃOITEM

Contratação de show artístico musical da Banda "Cavalo de Pau”, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.	

01Show01

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133. de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/Bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma Banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da Banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração á altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura Ixal e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoçâo do povo,
além de outras expressões culturais.

Prefeitura Municipal de Várzea
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1, Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A Banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do municipio.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Banda "Cavalo de Pau”, para composição das
atrações artísticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de
cunho artístico e cultural, nos lermos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74. os casos em que se

justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competíção.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA:
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 12 de julho de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lein® 14.133,de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1, Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n,° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciàrias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em tei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021.

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante:

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representà-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocinio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contraio, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim
proceder;
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações soiicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7,4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia CONTRATADA, de acordo com as
ciáusulas contratuais e os lermos de sua Proposta;
7.5 * Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especiaimente designado,
anotando em registro próprio as faihas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7,8 - Zeiar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habiiitaçào e quaiificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
19.595,940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n.o 1741 - Saia 04 - Aideota - Fortaieza/CE -
CEP n° 60.170-021, por sua representante iegai a Sra. Livia Barbosa Gurgel, com RG sob n° 94002089481
SSP/CE e CPF no 634.568.003-63, conforme documentação em anexo.

Para a contratação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade;
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos, contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura, estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação da Banda;
Cavalo de Pau, pelo esfilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1. O representante da empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n“
19.595.940/0001-07, apresentou proposta de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para realizar o show, o qual é,
comprovado por meio de comprovações similares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais
termos encaminhados na proposta.
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9.3.Por tratar-se de atividade de cunho culturai e artística, onde cada artista apresenta particuiaridadès. e

custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração, Para tanto, fora
encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) dias após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art, 68 da Lei n°
14,133, de 2021;

10.5, Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo 1; Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo I!: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo 1 ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,

até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III; Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.
11,2, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

em
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11.2.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uitrapasse sua competência.
11.2.3. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11.3. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimentodo bem para representá-lona execuçãodo contraio.
11.4. O contratado será obrigado a reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no §2° do art, 121 da Lein° 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art, 62
da Lei NM4.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Municipio, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária;
02 100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 ■ PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convxado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou dxumentaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato:
i - fraudar a licitação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
14,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa:
inadimplida, até 0 limite de 15 (quinze) dias; _
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulalivamente com a sanção de multa,
14,4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contradilorio e a
ampla defesa.

condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do

- moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.

'>rP«.qt)diuuS3
MARIA Anunciada de medeiros

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo ,

T!A.WbA>rx

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS
Planejamento e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de show artístico musical da Banda “Cavalo de Pau”, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UNID QUANTDESCRIÇÃOITEM

Contratação de show artístico musical da Banda "Cavalo de Pau”, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.	

01Show01

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133. de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/Bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma Banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da Banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração á altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura Ixal e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoçâo do povo,
além de outras expressões culturais.
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1, Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A Banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do municipio.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Banda "Cavalo de Pau”, para composição das
atrações artísticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de
cunho artístico e cultural, nos lermos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74. os casos em que se

justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competíção.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA:
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 12 de julho de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lein® 14.133,de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1, Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n,° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciàrias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em tei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021.

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante:

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representà-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocinio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contraio, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim
proceder;
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações soiicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7,4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia CONTRATADA, de acordo com as
ciáusulas contratuais e os lermos de sua Proposta;
7.5 * Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especiaimente designado,
anotando em registro próprio as faihas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7,8 - Zeiar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habiiitaçào e quaiificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
19.595,940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n.o 1741 - Saia 04 - Aideota - Fortaieza/CE -
CEP n° 60.170-021, por sua representante iegai a Sra. Livia Barbosa Gurgel, com RG sob n° 94002089481
SSP/CE e CPF no 634.568.003-63, conforme documentação em anexo.

Para a contratação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade;
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos, contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura, estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação da Banda;
Cavalo de Pau, pelo esfilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1. O representante da empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n“
19.595.940/0001-07, apresentou proposta de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para realizar o show, o qual é,
comprovado por meio de comprovações similares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais
termos encaminhados na proposta.
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9.3.Por tratar-se de atividade de cunho culturai e artística, onde cada artista apresenta particuiaridadès. e

custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração, Para tanto, fora
encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) dias após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art, 68 da Lei n°
14,133, de 2021;

10.5, Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo 1; Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo I!: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo 1 ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,

até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III; Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.
11,2, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

em
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11.2.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uitrapasse sua competência.
11.2.3. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11.3. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimentodo bem para representá-lona execuçãodo contraio.
11.4. O contratado será obrigado a reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no §2° do art, 121 da Lein° 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art, 62
da Lei NM4.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Municipio, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária;
02 100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 ■ PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convxado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou dxumentaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato:
i - fraudar a licitação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
14,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa:
inadimplida, até 0 limite de 15 (quinze) dias; _
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulalivamente com a sanção de multa,
14,4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contradilorio e a
ampla defesa.

condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do

- moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.

'>rP«.qt)diuuS3
MARIA Anunciada de medeiros

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo ,

T!A.WbA>rx

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS
Planejamento e Finanças
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de show artístico
musical da Banda “Cavalo de Pau”, em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do

2025 do Município de Várzea^PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025, conforme
detalhamento a seguir:

ano

DOTAÇÃO: 02.100
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 - 1700.0000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,

y>

Breno Rubens dos Santos Batista

Tesoureiro

Prefeitiun Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 50FE.DAB6.BB76.710D.BA59.262D.35A0.856E. 
Previsão Orçamentária. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:10. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 10:10:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58776/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00013/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 90.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de show artístico musical da Banda Cavalo de Pau, em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 90.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Meff - Promocoes Diversionais Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.595.940/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 10e285bfa44c205753a49fa73e097325

Autorização da autoridade competente Sim d58918682bc60f508a190b6033d8be88

Estimativa da despesa Sim bd4758d5436c2bb6cd64ece574b9fb6a

Estudo Técnico Preliminar Sim 3cb45cb8131a63352279297308e2310b

Formalização de demanda Sim e8196858fcb684979c61044bdd92127a

Justificativa de preço Sim bd4758d5436c2bb6cd64ece574b9fb6a

Justificativa para a escolha do contratado Sim bd4758d5436c2bb6cd64ece574b9fb6a

Previsão Orçamentária Sim 50fedab6bb76710dba59262d35a0856e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Meff - Promocoes Diversionais Ltda Sim eb17748ae1ac347684be6a687602f959

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: BFC2.EEC3.048D.4ED8.084A.87D2.26A1.1005. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:10. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: BFC2.EEC3.048D.4ED8.084A.87D2.26A1.1005. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:10. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFETTURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

FIs. n0.Q.OO?n

VARZEA* PB

INEXiGlBILIDADE N‘ 00013/2025

CONTRATO N* 10113/2025

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, TENDO POR
OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA BANDA “CAVALO DE PAU”, EM
COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL FESTIVIDADE DE JOÃO PEDRO DO ANO 2025 DO MUNICÍPIO DE
VÃRZE/WPB, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 12 DE JULHO DE 2025.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA,
ESTi\DO DA PARAÍBA, CNPJ n“ 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro,
nesta cidade de Várzea - PB - CEP N° 58.720-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo
Nobrega de Medeiros, brasileiro, casado. Professor, RG N“ 2366556 SSP/PB e CPF N“ 010.557.614-03, residente
e domiciliado na Rua Izabel Leopoldina, n° 11 - Bairro Centro na cidade de Váraea-PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente Instrumento, a
empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 19.595.940/0001-07, com sede
na Rua Barbosa de Freitas, n.o 1741 - Sala 04 - Aldeota - Foitaleza/CE - CEP n° 60.170-021, por sua
representante legal a Sra. Lívia Barbosa Guigel, com RG sob n° 94002089481 SSP/CE e CPF no 634.568.003-63,
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n.
14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis

casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO;
- O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n® 00013/2025, realizada com base na Lei n

14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de show artístico musical da B^da “Cavalo de
Pau”, em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se
realizará no dia 12 de julho de 2025. _ j ●
2.2. A apresentação será realizada no dia 12 de julho de 2025, no Parque de Eventos Inácio Bento de Morais.
Parque do Juazeiro na Rua Luzia Medeiros de Oliveira, S/N. Várzea - PB. A apresentação terá uma duração
mínima de 01:30 (uma e trinta) horas.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. A Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

aos

1.1

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. O prazo imcio dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da
Prefeitura, será; em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do evento
conforme cronograma da Secretaria de Cultura.
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 8D81.0A21.F9D7.F3BE.9F67.36F0.532B.507F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob a
responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.

3-4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas
e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO.
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE DADE ORÇAMENTARIA: 02.070 -
SECRETARIADE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTESE TURISMOELEMENTO DE DESPESA: 13 392
3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00
1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO.

6.1.0 pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) dias após realização do evento depois
de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficisús ou à documentação mencionada no arL 68 da Lei n® 14.133, de
2021;

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo 1: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação

no

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE.

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 1° da Lei 14.133/2021, ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.2.3. O fiscal do contraio será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante.
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encaigos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
resultantes da execução do contrato.
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu p^amento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2® do art. 121 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da Contratante:
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissâo/servidor
especialmente designado:
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.1.

prestação do serviço e/ou

substituir, a suas expensas, no total ouou

em

comerciais

Prefeitura Municipal de Várzea
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10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
11. São obrigações da Contratada:
II.I.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, li, da Lei n.“ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato:
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. ^
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, daLei n.® 14.133, de 2021);
11.12. Guardarsigilo sobre todas as informaçõesobtidasem decorrência do cumprimento do contrato;
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçao, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n® 14.133, de 2021.
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
segurança do contratante;
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21;
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta.

com

ou municipal, as normas de

aos órgãos de controle externo, envolvendo
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12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecuçâo total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardamento da execução ou da entregado objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contraio;
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitemacima,semprequenâosejustificaraÍmposiçâodepenalidademaisg rave; _

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, i,j, k
e I do subitem acima, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

d) Multa: - moratória de 2®/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até 0 limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

- compensatória de 5®/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto;
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
14.I.Constituirão motivos para extinção do contraio, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 1 - não cumprimento ou
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
III- alteração social ou
concluir o contrato;

lei, observando-se o contraditório e a ampla

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
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IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
14.2.0 contratado lerá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acanete modificação do valor inicial do contrato além
do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentosdevidospela Administraçãopor despesasde obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
§ 3® As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes
disposições:
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual
tenha contribuído:

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma
da alínea “d” do inciso II docaput do art. 124 da Lei 14.133/2021.
14.3.A extinção do contraio poderá ser:
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
11- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por
decisãojudicial.
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

t4.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I- devolução da garantia;
11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da
desmobilizaçâo.
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei, as seguintes consequências:
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contraio e necessários à sua continuidade;
111- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
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d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e

das multas aplicadas.
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II deste item ficará a critério da Administração, que

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da
Lei n" 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável
pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento
contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do
processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e
jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes,
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO
16.1 - A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos
serviços/fomecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão.
16.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1. As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.
18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.
18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
19.1 incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art 91,
caput, da Lei n.® 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA VIGÉSSIMA- FORO.
20.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim justas
e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea -PB, 25 de abril de 2025

PAULO NOBREGA DE

MEDEIROS:01055761 M6oemos«ioss76i403
Dados: 30]SMJ9l8.'07:i;

■03W403

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

I lUIA HAHRO^A

(ãUFHõELéSdSCBOOSSS cmk tq&sus «itje «m

MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA
CNPJn° 19.595.940/0001-07

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

l.°

CPFN®

2.“

CPEN.®
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N“ 10113/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00013/2025 - Lei n" 14.133/2021.

OBJETO; Contratação de show artístico musical da Banda “Cavalo de Pau”, em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no

dia 12 de julho de 2025.
PARTES; Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS
LTDA, CNPJ n° 19.595.940/0001-07.
VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.

Várzea/PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito Constitucional
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS

INEXIGIBILIDADE N“ 00013/2025

CONTRATO N** 10113/2025

Pelo presente, fica a empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n
19.595,940/0001-07, MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
19.595.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n.o 1741 - Sala 04 - Aldeota -
Fortaleza/CE - CEP n° 60.170-021, por sua representante legal a Sra. Lívia Barbosa Gurgel, com
RG sob n° 94002089481 SSP/CE e CPF no 634.568.003-63, AUTORIZADA a executar os serviços

referentes a Contratação de show artístico musical da Banda “Cavalo de Pau”, em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no

dia 12 de julho de 2025, conforme condições firmadas no Contrato, do processo de Inexigibilidade
N° 00013/2025 da Lei 14.133/21 e proposta apresentada pela Contratada.

Várzea/PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NOpREGA DE MEDEIROS
Prefeito Constitucional
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João Pessoa ● Quinta-feira, 01 de Maio de 2025Diário Ofidal

PREFEITURA MUNICIPAL DfeyAtáÉ'^r/\ - P0
EXTRATO DE RATIFICAÇÀO^

INEXICIBILIDADE N* 00020/202$ - LEI 14^3301
ü Prefeito do Municipio de Várzea/FB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são
conferidas, ersolve: RATIFICAR, nos lermos do ait. 74 da Lei 14.133/21 o presente proeesso de INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO K* 00020/2025, que tem como objeto: Contratação de Show artístico
musical do artista "Rodolfo Lopes”, em comemoração à tradicional festividade dc João Pedro do ano
2025 do Municipio de Várzea/PB. que se eralizará no dia 13 de julho de 2025., em favor de: R L DA
SILVA SERTÃO LOCAt^ES E EVENTOS CNPJ n” 20.659.771/0001-00, Valor Total: RS 35.000.00
(trinta e cinco mil reais). Para assinar o contraio nos lemtos da Lei 14.133/21.

PAULO NÕBRECA DE MEDEIROS
PREFEITO

VENCEDOR: 59.58511* JOÃO PAULO ARAÚJO DA SILVA. CNPJ n“ 59.685.118/0001-43. VALOR

GLOBAL: RS 45.000.00 (quarenta e cinco mil erais).
Válzea-PB. 30 dc abril de 2025.

PAULO NOBRECA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA N* 00010/202$

OBJETO Conslinii objeto desta Dispensa: Constitui objeto desta Dispensa: Contratação dc serviços de
momitcnção e insulação de ar condicionada, visando manutenção preventiva de equipamentos novos c/ou
já existentes no Municipio dc Váraca-PB, conforme especificações a seguir. LICITANTE VENCEDOR:
MARCONI REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO. CNPJ: 46.268.452/0001-50. vencendo os itens I,
2.3.4 e 5. VALOR GLOBAL: R$ 14.755.00 (quatorec mil scicccnios c cinquenta c cinco erais) LICI
TANTE VTNCEDOR: 57.959.476 JOSINILDO DOS SANTOS SOUSA-ME. CNPJ: 57.959.4760001 -

71. vencendo os itens 6.7. 8.9,10.11,12.13,14 e 15. VALOR GLOBAL: RS 15.295.00 (quinze mil

duzentos e noventa e cinco reais).

Váizea-PB. 29 de abril de 2025.

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATODE CONTRATON’10II3/202$

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 00013/202$ - LEI N* 14.133«02l.
OBJETO: Contratação dc show artístico musical da Banda “Cavalo de Pau” em comemoração à tradi
cional festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio de Vátzea/PB, que se realizará no dia 12 de
julho dc 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVER-
SIONAIS LTOA-CNRIn» 19.595.940/0001-07.VALOR: R$90.000,00 (noventa milreais). VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Várzea/PB. 25 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DECONTRATO N* 10114/202$

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 00014/202$ - LEI N* 14.1330021.
OBJETO: Connatação de show artístico musical do artista "Edyr Vaqueira”, cm cotncmoraçãoá tradicional
festividade de João Pedm do ano 2025 do Municipio de Váizea/PB, que se eralizará no dia 12 de julho
de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal dc Várzea e a empresa F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO
DE EVENTOS DE FESTAS LTDA, CNPJ n° 27.141.623/0001-30.VALOR: R$ 90.000.00 (noventa mil
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Váizea'PB. 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE ÕIEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO N’ 10116/202$

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 00016/202$ . LEI N* 14.133/2021.
OBJETO: Contratação dc Show artístico musical do artista "JÚNIOR VIANNA”, cm comemoração á
tradicional festivídude de João Pedro do ano 2025 do Município de Váizeo/PB, que se realizará no dia
13 de julho dc 2025. PARTES: Prefeitura Municipal dc Várzea e a empresa J G VIANA JUNIOR, CNPJ
n* I8.900.848/0001-32.VALOR; RS 200.000.00 (duzentos mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO:
06 (seis) meses.
Váizea/PB. 28 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO N* 10117/201$

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 00017/202$ - LEI N* 14.133/2021.
OBJETO: Contratação dc show artístico musical da artista 'Myia Maya". em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio dc Várzea/PB, que se eralizará nodia 13 de julho de
2025.PARTES: Prefeitura Municipal de Váizea e a empresa ESTRELA AMARELA COMUNlCACAO
DIGITAL E PRODUÇÃO LTDA, CNPJ n' 48.660.132/0001-76.VALOR: RS 40.000,00 (quarenta mil
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Várzea/PB, 25 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO N* I0I20/202S

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 00020/202$ - LEI N* 14.133/2021.
OBJETO; Contratação de show artístico musical do artista "Rodolfo Lopes", em comemoração á
tradicional festividade dc João Pedro do ono 2025 do Municipio dc Váizca/PB, que sc eralizará no dia
13 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa R L DA SILVA SERTÃO
LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n* 20.659.771/0001-00.VALOR; RS 35.000.00 (trinta c cinco mil
reais). VIGÊNCIA DO CONTTIATO: 06 (seis) meses.
VárzeaO^B, 29 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITOCONSTITUCIONAL

Várzea-FB. 30 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

, EXTRATO DE ratificação
INEXIGIBÍLIDADE N*000l3ã02$-LEl 14.133/21

O Prefeito do Municipio dc Vátzea/PB, no uso das atribuições legais c constitucionais que lhe são
eunferidas.resolve:RATIFICAR,nos termosdo art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INE-

XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N”00013/2025, que lem como objeto; Contratação de show artístico
musical da Banda Xavalo de Pau”, em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano

2025 do Municipio de Várzca'PB. que sc realizará no dia 12 dc julho dc 2025., cm favor dc: MEFF
- PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. inscrita no CNPJ n° 19.595.940/0001-07. Valor Total: R$
90.000.00 (noventa mil erais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
Várzca-PB.25deabrilde2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXICIBILIDADE N*00014/2025-I.EI 14.133/21

ü Prefeito do Municipio de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são
conferidas, ersolve: RATIFICAR, nos teimos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INT-
XIOIBILIDADE DE UCITAÇÂO N° 00014/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista "Edyr Vaqueiro", em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano
2025 do Municipio dc Várzea/PB, que sc realizará no dia l2dcjulhode2a2S.,cm favor de: F. IVO DE
MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA, CNPJ n” 27.141.623/0001-30, Valor Total:

RS 90.000,00 (noventa mil erais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Várzea-PB. 25 de abril de 2025.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBÍLIDADE N* 00016^02$- LEI 14.133^1

O Ptefciui do Municipio de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são
conferidas, ersolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo dc INE-

XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00016/2025, que tem como objeto: Contratação dc show artístico
musical tio artista "JÚNIOR VIANNA”, em comemoração á tradicional festividade dc João Pedro do

2025 do Município dc Várzea/PB, que se rtalizará no dia 13 dc julho de 2025.. era favor dc: J G
VIANA JUNIOR, CNPJ n" 18.900.848/0001 -32. Valor Total: RS 200.000.00 (duzentos mil teais). Para
asstnar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

ano

Váizca-PR. 28 dc abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA Câmara Municipal
de Patos

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXICIBILIDADE N* 00017/2025 - LEI 14.133/21

O Prcfeiio do Municipio de Vátzea/PB, no uso das atribuições legais c conslituetonais que lhe são
conreridas, ersolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo dc INE-

XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 'N» 00017/2025. que tem como objeU): Contratação dc show ortisiico
musical da artista “Myni .Maya", cm comemoração á tradicional festividade dc João Pedro tio ano 2025
do Municipio de VáracwPB. que sc eralizará no dia 13 de julho de 2025., cm favor de: ESTRELAAMA-
RELACOMLrNICACAO DIGITAL E PRODUÇÃO LTDA, CNPJ n" 48.660 132/0001-76, Valor Total:

R$ 40.000,00 tquarenla mil reais). Para assinar o contrato nos Icimos da Lei I4.I33.21.
Váizca-PB,25 dc abril dc 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

contratação DIRETA - DISPENSA N* 004^02$ - LEI 14.133/2021
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS, toma público que eralizará dispensa clcti6nica as 08:00, do dia
07 dc maio dc 2025, no endereço eletrônico www.ponaldecompraspublicas.com.br/. tendo como objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços técnicos na área dc Tecnologia da Infor-

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: B633.7A7D.DF9D.F517.7449.147D.83AC.BDAE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DIÁRIO OFICI
"CP,

>

ESTADO DA PARAÍBA l 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA \vARZEA-PBy
/

Várzea- PB, 2 de maio deLei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

i;XTRATO Dí: RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADH
N“ 00014/2025 LHl 14.133/21

EXTRATO DE RATIFÍCAÇAO
DISPENSA N” 00009/2025

OBJETO Constitui objeto desta Dispensa; Aquisição parcelada de
Refeições Prontas (Quentinhas), destinados a atender os servidores
do município e eventos do município de Várzea/PB. I.ICH ANTE
VENCEDOR: 59.685118 JOÃO PAULO ARAÚJO DA SILVA.
CNPJ n” 59,685.118/0001-43. VALOR GLOBAL: RS 45.000.00

(quarenta e cinco mil reais).

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe sâo conferida.s. resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGlBILiDADE DE LICITAÇÃO N“processo

00014/2025, que tem como objeto: Contratação de show arlistico
musical do artista "Edyr Vaqueiro”, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio de Várzea/PB.

que se realizará no dia 12 de julho de 2025., em favor de: F. IVO
DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA.

CNPJ n” 27.141.623/0001-30. Valor Total: RS 90.000.00 (noventa

mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21,
Várzea-PB, 25 de abril dc 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Várzea-PB, 30 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

EXTRATO DE RA flFICAÇAO
DISPENSA N” 00010/2025

OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Constitui objeto desta
Dispensa: Contratação de serviços de manutenção e instalação de
ar condicionado, visando manutenção preventiva dc equipamentos

novos e/ou já existentes no Municipio dc Várzea-PB, conforme
especificações a seguir. LICITANTE VENCEDOR: MARCONI
REFRIGERAÇÃO ECLIMATIZAÇÃO. CNPJ: 46.268.452/0001-
50. vencendo os itens 1. 2. 3. 4 e 5. VALOR GLOBAL.; RS

14.755.00 (quatorze mil setecentos e cinquenta e cinco reais)
LICITANTE VENCEDOR: 57.959.476 JOSINILDO DOS

SANTOS SOUSA-ME. CNPJ: 57.959.476/0001-71. vencendo os

itens 6. 7. 8. 9. 10, 11. 12. 13. 14 e 15. VALOR GLOBAL: RS

15-295.00 (quinze mil duzentos e noventa c cinco reais).
Vár/ea-PB. 30 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N“ 10114/2025

INEXIGlBILiDADE DE LICITAÇÃO N“ 00014/2025
Lei n° 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musica! do artista "Edyr
Vaqueiro", em comemoração à tradicional festividade dc João
Pedro do ano 2025 do Município dc Várzea/PB. que se realizará no
dia 12 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea

empresa F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS
DE FESTAS LTDA. CNPJ n° 27.141,623/0001-30. VALOR; RS
9Ü.Ü0Ü.Ü0 (noventa mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06

(seis) meses. Várzea/PB. 25 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

e a

EXTRA fO DE RATIFICAÇÃO INEXIGlBILiDADE
N“ 00013/2025 LEI 14.133/21 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGlBILiDADE N"

00016/2025-LEI 14.133/21

0 Prefeito do Municipio de Várzea/PB, no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe sâo conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos lermos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

processo de INEXIGlBILiDADE DE LICITAÇÃO N“
00016/2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista "JÚNIOR VIANNA", em comemoração à

tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de

Várzea/PB. que se rcaliziu^ no dia 13 de julho de 2025.. em favor
de: J G VIANA JUNIOR. CNPJ n” 18.900.848/0001-32. Valor

Total: RS 200.000,00 (duzentos mil reais). Para assinar o contrato
nos termos da Lei 14.133/21.

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que ihe sâo conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos lermos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGlBILiDADE DE LICITAÇÃO N"processo

00013/2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da Banda "Cavalo de Pau", em comemoração à tradicional

fc.stividadedeJoãü Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB,

que se realizará no dia 12 de julho de 2025.. em favor de; MEFF -
PROMOÇe^iES DIVERSIONAIS LTDA. inscrita no CNPJ n“
19.595.940/0001-07. Valor Total: RS 90.000.00 (noventa mil

reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
Várzea-PB. 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DF. MEDEIROS
Prefeito

Várzea-PB. 28 de abril de 2025.

PAUl.O NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EX TRATO DE CONTRATO N° 10113/2025

INEXIGlBILiDADE DE LICTI AÇÀO N" 00013/2025
Lei n’’ 14,133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical da Banda "Cavalo
de Pau”, em comemoração à tradicional festividade dc João Pedro
do ano 2025 do Municipio de Várzea/PB. que sc realizará no dia 12
de julho de 2025. PARTES; Prefeitura Municipal de Várzea e a

empresa MEEE - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. CNPJ
n° 19.595.940/0001-07, VALOR: RS 90.000.00 (noventa mil

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Várzea/PB. 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N" 10116/2025

INEXIGlBILiDADE DE LICITAÇÃO N° 00016/2025
Lei n" 14.133/2021.

OBJl-.TO: Contratação de show artístico musical do artista
"JÚNIOR VIANNA". cm comemoração à tradicional festividade

de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB. que se

realizará no dia 13 de julho dc 2025. PARTES: Prefeitura
Municipal dc Várzea c a empresa J G VIANA JUNIOR. CNPJ n°
18.900.848/0001-32. VALOR: R$ 200.000.00 {duzentos mil

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Várzea/PB. 28 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito
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? DIÁRIO OFICI^®%
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA,

I

'í \ 7

Várzea- PB, 2 de maioLei Municipal N° 003. de 14 de março de 1977

VALOR; RS 35.000.00 (trinta e cinco mil reais). VIGLNCIA Dü
CONTRATO: 06 (seis) meses.

LXTRATO DL RATIFICAÇÃO INLXIGIBILIDADE
N‘’00017/2025-I.F.l 14,133/21

Vár/.ca/PB, 29 de abril dc 2025.

PAULO NÓBRLGA DE MEDEIROS
O Prefeito do Município dc Vàr/ca/PB. no uso das

atribuições legais e constitucionais que lhe sõo conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

1NEX1GIBIL1DAD1-; DL LICITAÇÃO N»

Prefeito

processo de
00017/2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da artista "Myra Maya", em comemoração à tradicional
festividade de Joâo Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.
que SC realizará no dia 13 dc julho dc 2025.. em favor de: ESTRELA
AMARELA COMUNlCACAO DIGITAL L PRODUÇÃO LTDA.

CNPJ n” 48,660.132/0001-76. Valor Total: R$ 40.000.00 (quarenta

mil reais). Para assinar o contrato nostennos da l.ei 14.133/21.
Várzea-Pl). 25 dc abril de 2025.

PAULO NÓBRLGA DE MEDEIROS
Prefeito

EX TRATO DF. CONTRATO N“ 10117/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00017/2025 - Lei n”
14,133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical da anista "Myra
Maya". em comemoração à tradicional festividade de João Pedro
do ano 2025 do Município dc Vár/.ea/PB, que se realizará no dia 13
de julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea c a

empresa ESTRELA AMARELA COMUNlCACAO DIGITAL E
PRODUÇÃO LTDA. CNPJ n° 48.660.132/0001-76. VALOR; RS

40.000.00 (quarenta mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06
(seis) meses.

Vár/.ea/PB. 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBRLGA DE MEDEIROS

Prefeito

EX TRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE
N“ 00020/2025 - LEI 14,133/21

O Prefeito do Município dc Várzea/PB. no uso das
atribuições legais c constitucionais que lhe s3o conferidas, resolve;
RA TIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“processo de
00020/2025. que tem como objeto; Contratação dc show artístico
musical do artista "Rodolfo Lopes", em comemoração à tradicional
festividade de Joâo Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

que se realizará no dia 13 dc julho dc 2025.. em favor de: R L DA
SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n”
20.659.77i/000l-00. Valor Total: R$ 35.000.00 (irima c cinco mil
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

Várzea-PB. 29 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° 10120/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00020/2025
Lei n“ 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical do anista
"Rodolfo Lopes", em comemoração à tradicional festividade de
Joâo Pedro do ano 2025 do Município dc Várzea/PB. que se

realizará no dia 13 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura
Municipal dc Vár/.ca c a empresa R I. DA SILVA SERTÃO
LOCAÇÕES E EVENTOS CN1>J n" 20.659.771/0001-00.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: B633.7A7D.DF9D.F517.7449.147D.83AC.BDAE. 
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DIÁRIO OFlClte^
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N". 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Art. 1° - Nomear a Sra. LARISSA

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,
conforme preceitua a Lei 14.133/21

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: C84E.9B2B.180E.3EDD.8010.88BD.AEFA.AE91. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUMCfPJO DE VÁRZEA

^ PREFEITURA MUNICIPAL
W CNPJ: 08.884.066/0001-01
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de show artístico
musical da Banda “Cavalo de Pau”, em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do

2025 do Município de Várzea^PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025, conforme
detalhamento a seguir:

ano

DOTAÇÃO: 02.100
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 - 1700.0000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,

y>

Breno Rubens dos Santos Batista

Tesoureiro

Prefeitiun Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 50FE.DAB6.BB76.710D.BA59.262D.35A0.856E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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;aa»a:pb.gov.br>Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitaca
/ f

/

Fis. ip'00022Solicitação de Documentação Várzea - PB

D de 2025 àsms

r\i.ÊA“PB /
Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea.pb.gov.br>
Para: forrocavalodepau@outlook.com

Bom Tarde, vimos através deste solicitar a Documentação completa da Banda Forro Cavalo de Pau paia'
Show dia 12 de Julho de 2025 (Sexta-Feira) no João Pedro de Várzea - PB.

V'.'

ição do

Segue em anexo a lista checklist em pdf.

Atenciosamente.

CHEKLIST DOCUMENTOS BANDAS E SHOWS.pdf
65K

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
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^ EasyWeb [^b.gov.br>Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacaoi

OP(.

Proposta e doumentação Cavalo Várzea - PB
t

I ;
..i

24de março de 2025 às »:39

tA-FB/
Forró CavaloDePau <forrocavalodepau@outlook.com>
Para: ”licitacao@varzea.pb.gov.br" <licitacao@varzea.pb.gov.br> \ ..

N

^Portfoiio Cavalo de Pau 2025.pdf

Boa tarde!

Segue em anexo proposta e documentação do Forró Cavalo de Pau, referente ao show de Várzea - PB.

Att,

Deivíane Sampaio

(85) 9 9773 2027

25 anexos

Proposta Cavalo Várzea - PB (2).pdf
340K

Contrato Social MEFF.pdf
4152K

MEFF PRIMEIROADITIVOAPROVADO.pdf
8542K

Comprovante endereço Emanuel Filho.pdf
629K

Comprovante endereço Felipe Gurgel.pdf
431K

Comprovante endereço Livia.pdf
461KQ

CNH Emanoel Filho Nova.pdf0 385K

Comprovante endereço Felipe Gurgel.pdf
431K

CNH Felipe.pdf
283K

Certidão Municipal Jun..pdf
48K

Q

Certidão concordata e falência mar..pdfa
9K

Certidão Estadual abril.pdfa 96K

CERTIDÃO FGTS Mar. 1.pdfa
87K

CERTIDÃO NEGATIVA NOVA 1.pdfa 78K

CERTIDÃO TRABALHISTA NOVA 1.pdfa
85K

Alvara.Funcionamento MEFF 2024.pdf
209K

a

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

59

59



ATESTADO DE CAPACIDADE Cavalo.pdf
621K

Carta Menor assinatura digital 2024.pdf
707K \©

í ■ - 0000.'’4CNPJ MEFF.pdf
211K

Comprovante Bancário MEFF.pdf
334K

Contrato de Cessão Cavalo 2025.pdf
1134K

INPI CAVALO DE PAU 2017.pdf
Q 458K

NF CAVALO IPUEIRA - RN.pdf
25K

NFCavaloAcari-RN.pdf
^ 25K

NF Cavalo Nova Soure -BA.pdf3
25K
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

60

60



'*●

000026

CONTRATO SOCIAI

MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAISITDA.

Maria Enna Vitória Mendes Azevedo, brasileira, solteira, empresária, nascida

em 15.08.1956, CPF (MF) 107.680.763-15, Cl 93024008605 SSP-CE, residente e

domiciliada na cidade de Fortaieza-CE, na Rua Minas Gerais, n.2 1370, Bairro

Demócrito Rocha, CEP 60.441-030 e Francisco Ferreira Filho, brasileiro, divorciado,

empresário, maior, nascido na cidade de Cedro, Estado do Ceará, no dia 08 de julho de

1961, CPF (MF) 164.036.573-72, Carteira de Identidade Ns 96002051332 - 2â via, SSP-

CE, residente e domiciliado em Fortaleza-Ceará, à Av. Deputado Paulino Rocha, n.s 225

- Bloco B - Apto 209, Bairro Cajazeiras, CEP 60.864-311.

RESOLVEM, em comum e livre acordo, constituir uma sociedade limitada, regulada

pela Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e, supletivamente, pela lei das sociedades

por ações, em vigor, regendo-se pelas cláusulas estabelecidas no presente instrumento

particular de CONTRATO SOCIAL, nos termos que se seguem:

CUUSULA PRIMEIRA: DENOMINACAO

A sociedade denomina-se MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE

A sociedade terá a sede e foro jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Av.

Pedro Ramalho, 3910, Loja 05, Bairro Itaperi, CEP 60.714-502.

Parágrafo Único: Mediante voto dos sócios que representem, no mínimo, %

(Três quartos) do capita! social, a sociedade poderá abrir e instalar filiais, escritório

e/ou representações, em qualquer localidade do país, bem como encerrá-ias, a

qualquer tempo.

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciará suas atividades concomitantemente à sua constituição e terá

prazo Indeterminado de duração.

CLAUSUIA QUARTA: OBJETO SOCIAL

A sociedade terá por objeto social: promoção, produção e apresentação de

espetáculos musicais; exploração de locais, ambientes e estabelecimentos destinados

a diversões; boate e dancetería; constituição de bandas musicais destinadas aos

eventos próprios ou de terceiros; contratação de bandas musicais de terceiros, para

seus eventos ou de terceiros, mediante locação ou sublocaçâo; montagem e aluguel de

sonorização, iluminação e estruturas de palco; aluguel de instrumentos e aparelhos

musicais e aluguel de móveis, geradores elétricos e instalações móveis.

^ .

1
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CONTRATO SOCIAL

MEFF - PROMOÇÕES DIVERSiONAiS LTDA.

Parágrafo Único: As atividades tratadas nesta cláusula, serão exercidas em

imóveis urbanos ou rurais próprios ou de terceiros, arrendados, alugados, cedidos ou

comodatados.

CLAUSUIA QUtNTA: CAPITAL SOCIAL

O capitai social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 20.000 (Vinte mil)

cotas, do valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais] cada uma, cabendo a cada sócio os

quinhões demonstrados a seguir:

SÓCIO RSPERCENTUAL aUOTAS

MARIA ENNA ViTÓRlA MENDES AZEVEDO R$ 180.000,0090% 18.000

R$ 20.000,002.000FRANCISCO FERREIRA FILHO 10%

R$ 200.000,00100% 20.000TOTAL

Parágrafo Primeiro: O capital social será integralizado da seguinte forma:

a. Maria Enna Vitória Mendes Azevedo

I. 10% (Dez por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 18.000,00

(Dezoito mil reais), neste ato, em moeda corrente do país.

II. 90% (Noventa por cento) do total subscrito, equivalente a R$

162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais), até dia 20 de fevereiro

de 2014.

b. Francisco Ferreira Filho

1. 10% (Dez por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 2.000,00 (Dois

mil reais) neste ato, em moeda corrente do país.

II. 90% (Noventa por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 18.000,00

(Dezoito mil reais), até o dia 20 de fevereiro de 2014.

c. Os valores referidos nos incisos II, das alíneas a e ^ deste parágrafo, serão

efetuados em dinheiro ou em depósitos bancários a favor da sociedade.

Parágrafo Segundo: O capital poderá ser aumentado a qualquer tempo, através de

deliberação tomada por voto de sócios representando, no mínimo, % (Três quartos) do

capital soda), fazendo-se a integralização em moeda corrente, bens e/ou acervos

originários de outras empresas, além de lucros e reservas capitalizáveis, inclusive de

reavaliação de bens. A reunião convocada para tal finalidade somente se instalará com

a presença de sócios que representem no mínimo % (Três quartos) do capital social.

2
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CONTRATO SODAL

MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA.

Parágrafo Terceiro: A renúncia ao direito de preferência por qualquer dos sócios^

permitirá aos demais sócios interessados a subscrição do aumento remanescente, na

proporção de suas respectivas participações sociais.

Parágrafo Quarto: A responsabilidade de cada um dos sócios, nos termos do artigo

1.052, da Lei 10.406/2002, é restrita ao valor de suas quotas. Todavia, os sócios

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Quinto: Cada quota dará direito a 01 (Hum) voto nas deliberações dos

cotistas, sejam elas tomadas em Reuniões ou Assembléias de Quotistas.

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO

A administração e representação da sociedade serão exercidas pelos sócios

administradores Maria Enna Vitória Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Rlho,

independentemente de caução, em conjunto, ou qualquer um deies juntamente com

um procurador, cabendo-lhes, a representação da sociedade, judicial e

extrajudiclaimente, ativa e passivamente, praticando todos os atos compreendidos no

objeto social, bem como todos os demais necessários 'a sua consecução, ressalvadas

as disposições constantes dos parágrafos Primeiro a Oitavo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá ser representada;

a. Por um procurador, exercendo todos os poderes constantes do "caput", desta

Cláusula, isoladamente;

b. Por dois procuradores, exercendo os mesmos poderes referidos na alínea a,

deste Parágrafo e nas operações especificadas no Parágrafo Quarto;

c. Por um procurador, com poderes limitados e específicos, constantes do

Parágrafo Segundo;

d. Todas as procurações especificarão os poderes outorgados e terão validade

máxima de 01 (Hum) ano.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá ser representada individualmente por um

sócio administrador ou um procurador, sendo que esta representação é limitada à

prática dos atos rotineiros perante autoridades federais, estaduais, municipais e

autarquias; Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas delegacias Regionais,

Inspetorias e Agências; Empresas Públicas e de Economia Mista; Banco Central do

Brasil; Banco do Brasil e suas diversas Carteiras, incluindo a Carteira de Comércio

Exterior; Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; assinatura de recibos para

pagamentos a empresas aéreas e perante juízos ou tribunais; endosso de cheques

exclusivamente para depósitos em contas bancárias de sociedade; emissão ou endosso

3
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de faturas, duplicatas ou títulos de crédito negociáveis somente para desconto

bancário e subsequente depósito na conta corrente da sociedade e todo e qualquer

expediente vinculado à contratação, manutenção e extinção de contratos de trabalho.

Parágrafo Terceiro: As procurações outorgadas a advogados com poderes "ad
judicia" e para representar a sociedade em processos administrativos do interesse da

mesma, poderão ser outorgadas por prazo indeterminado permitindo o
substabelecimento.

Parágrafo Quarto: Será obrigatória a assinatura conjunta dos sócios

administradores citados no "caput" desta Cláusula, ou de 02 (Dois) procuradores, nos

termos da alínea b, do Parágrafo Primeiro, desta Cláusula, nos documentos

relacionados à contratação de financiamentos em quaisquer modalidades, junto a

estabelecimentos e entidades de crédito geral; nas alienações de bens integrantes do

ativo permanente e na constituição de ônus de quaisquer natureza, inclusive

hipotecas, sobre bens integrantes do ativo imobilizado ou destinados a renda, bem
aquisições de bens isolados, ou conjunto de bens, em valor superior a 100

(cem) salários mínimos e na outorga das procurações referidas nos Parágrafos Primeiro

e Segundo, desta Cláusula.

Parágrafo Quinto: A sociedade poderá ser administrada por não sócios, caso em
que sua designação, dependerá da aprovação de no mínimo % (três quartos) dos
sócios.

como nas

Parágrafo Sexto: Será, também, exigida antes da investidura do administrador não
sócio, elaboração de documento, do qual constarâo além das atribuições, a
remuneração e prazo do mandato.

Parágrafo Sétimo: 0(s) administradores eieito(s) poderá(ão) ser destituídos de seu

cargo, a qualquer tempo, mediante deliberação tomada(s) pelo voto dos sócios que

representem, no mínimo, % (Três quartos) do capital social.

Parágrafo Oitavo: Os atos praticados pelo(s) Administrador(es), em

descumprimento das restrições nesta Cláusula, serão nulos de pleno direito, não

obrigarão a sociedade e sujeitarão os infratores às penalidades legais, inclusive a

responder por perdas e danos.

CLÁUSUU SfriMA: RESTRIÇÕES CONCERNENTES ÀS COTAS

As cotas de capital sio indivisíveis em relação à Sociedade e são gravadas com

Cláusulas de "Incomunicabilidade" e "impenhorabilidade”, sendo expressamente

4

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

64

64



CONTRATO SOaAL

MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA.

vedada a cessão de cotas, a qualquer título, em favor de terceiros, as quais somente

poderão ser vendidas ou cedidas, gratuitas ou onerosamente, entre os sócios,

ressalvadas as disposições dos Parágrafos Primeiro a Sexto desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de algum sócio desejar ceder ou transferir

suas cotas, no todo ou em parte, deverá notificar os demais sócios, informando a

quantidade de cotas que deseja transferir, bem como todas as condições financeiras
do negócio, a fim de exercitarem ou não o direito de preferência, na proporção que

cada um dos sócios pretendentes mantiver no capital social, tudo dentro de 30 {trinta}

dias, contados do recebimento da notificação.

Parágrafo Segundo: Caso o sócio ofertante não receba resposta de todos os

outros sócios, no prato previsto no parágrafo anterior, o sócio poderá, então,

transferir suas cotas entre os sócios que tiver manifestado interesse na aquisição, que

será permitida de forma desproporcional à participaçãoque o{s) interessados mantiver

no capital social, nas condições que ajustarem.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de nenhum sócio, se interessar pela aquisição de
todas ou parte das quotas, o total da participação ou sua quantidade remanescente
serão;

a. mediante aprovação de pelo menos % (três quartos] dos sócios que detenham
o capital remanescente, transferida a terceiros interessados;

b. na ausência de terceiros interessados, mediante aprovação de pelo menos %

(três quartos) dos sócios que detenham o capitai remanescente, o total da
participação ou seu saldo, será pago ao sócio ofertante mediante:

I. Levantamento de balanço patrimonial, dentro de 30 (trinta) dias após o

término do mês do evento, o qual servirá de base para determinação do

valor patrimonial de cada quota.

II. Com base no valor patrimonial das quotas, referido no inciso anterior

será procedida a redução do capital, em percentual e valor igual ao

encontrado para pagamento do total ou parte da participação, se for o
caso, o qual poderá ser pago em bens ou em moeda corrente,

observado o inciso Iti, abaixo.

III. O valor total ou parcial da participação a pagar, quando for em moeda

corrente, será efetuado em 12 (doze) prestações mensais, iguais e

sucessivas, vencendo-se a primeira prestação no sexagésimo (60) dias

após a data do levantamento da supracitada peça contábil, atualizando-

se o valor das parcelas pelo IGP-M (FGV) ou, na falta deste, pelo índice

que vier a substituí-lo.

O
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Paragrafo Quarto: Todos os atos e fatos, relacionados a intenções, consecuções
e providências a tomar, oriundas das disposições constantes do "caput" desta cláusula,
e seus parágrafos Primeiro a Terceiro, serão precedidas de "Reunião de Quotistas , nos
termos da Cláusula Décima Segunda e seus parágrafos, de cuja ata constarão todas as

decisõesaprovadas.

Parágrafo Quinto: A "Ata da Reunião de Quotistas", referida no parágrafo
anterior será arquivada na Junta Comercial do Estado de Ceará, dentro de 30 (trinta)
dias da data de sua realização. Juntamente com as alterações ao contrato social

originados dos atos, fatos e decisões dela constantes.

Parágrafo Sexto: Os sócios não poderão caucionar, gravar, nomear a penhora
ou empregar em qualquer transação as suas cotas, no todo ou em parte, sem prévio
consentimento por escrito dos demais sócios.

CLÁUSULA OITAVA: DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

0 exercício social inicia-se em 01 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada

. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial a eleano

correspondente e serão preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por
lei (art. 1.065, Código Civil Brasileiro). A sociedade poderá, mediante deliberações dos
sócios representando, no mínimo, % (Três quartos) do capital social, levantar balanços
mensais, trimestrais ou semestrais e distribuir os lucros neles evidenciados. Em
quaisquer casos, os sócios participarão nos lucros ou perdas apurados, na proporção
das cotas.

Parágrafo Primeiro: Haverá reunião anual dos sócios, convocados pelos
administradores ou por sócios que representem no mínimo % (Três quartos) do capital
social, a qual se realizará até o término do quarto mês do ano seguinte ao do exercício
findo, com o objetivo de analisar, deliberar, e aprovar as contas dos administradores,
de acordo com as Demonstrações Financeiras levantadas, que deverão ficar à

disposição dos sócios, por escrito, até 30 (trinta) dias antes da data marcada para
respectiva Reunião de Cotistas. Poderão também ser convocadas reuniões em
períodos extraordinários, mediante convocação do(s) administrador(es) ou por
deliberação tomadas pelos sócios que detenham 5í (Três quartos) do capital social.

Parágrafo Segundo: O resultado da sociedade, lucros líquidos ou prejuízos,
serão distribuídos ou suportados, proporcionalmente à participação de cada um dos

sócios no capital social, compensando-se, antes dessa ou de outra destinação que os
■o
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sócios deem, eventuais prejuízos contábeis gerados em exercícios precedentes,

podendo ser feita a retenção da totalidade dos lucros, ou do seu valor remanescente,
bem assim a sua incorporação ao capital social, distribuindo-se as cotas bonificadas na

proporção de participação de cada sócio no capital.

CLÁUSULA NONA: DAS RETIRADAS "PRO-LABORE

0(s) administradorjes} nomeado(s) poderão fazer jus a um retirada mensal a título de
"pro-labore" respeitada a capacidade financeira da Sociedade e nos valores que

vierem a ser liberados por mútuo consenso entre os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: INSOLVÊNCIA. MORTE. INTERDIÇÃO OU RETIRADA

A sociedade não se dissolverá nos casos de falência, morte, interdição, retirada ou

exclusão de qualquer sócio, prosseguindo com os remanescentes, observadas as

condições dos parágrafos que se seguem.

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de falência, insolvência, morte, interdição
ou exclusão de sócio, o valor das cotas do sócio falido, insolvente, morto, interditado

excluído, será liquidado e apurado de acordo com Balanço Patrimonial
especialmente levantado para tal finalidade, em data anterior não superior a 30

pagamento desses haveres será feito

ou

(trinta) dias do evento. Por sua vez,

diretamente ao sócio retirante ou excluído, ou a seus representantes legais, quando

for 0 caso, nos termos previstos no inciso III, da alínea ^ do parágrafo terceiro, da
Cláusula Sétima;

Parágrafo Segundo: Na hipótese de declaração Judicial de interdição de sócio,
proceder-se-á a sua exclusão do quadro societário, similarmente ao disposto no
parágrafo primeiro, desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXCLUSÃO DE SÓCIO

A maioria representativa de, no mínimo, % (três quartos) do capital social, poderá

excluir, por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver
pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade.

Parágrafo Primeiro: A exclusão de que trata esta cláusula, será determinada
em reunião dos sócios, convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser

notificado, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o
direito de defesa, sob pena demesmo possa comparecer a reunião e exercer o seu

revelia.
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Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio excluído, em razão do disposto nesta

cláusula, serão apurados e pagos na conformidade da regra, e procedimento
estabelecido no parágrafo primeiro, da cláusula décima, deste contrato.

Parágrafo Terceiro: Os sócios remanescentes poderão optar peio suprimento
da cota do excluído ou pela redução do capital social, conforme deliberação da maioria

na mesma reunião em que for decidida a exclusão.

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA: DEUBERACOES SOCIAIS

Com exceção das regras especiais previstas neste instrumento, todas as demais
matérias a serem votadas pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao

Contrato Social, as deliberações serão tomadas em reunião de cotista e pautar-se-ão
decisão representada pelos votos do(s) cotista(s) que representem, no mínimo, %

(Três quartos) do capital social, excetuando-se ainda, aquelas matérias que dependam de
quorum diferenciado, previstas neste contrato ou na Lei 10.406/2002, cujas deliberações
vincularão todos os sócios, inclusive os ausentes ou dissidentes.

Parágrafo Primeiro: As reuniões de sócios deverão ser convocadas por escrito, com prazo

mínimo de 10 (dez) dias, na forma seguinte):

a) pelo(s) Administrador(es), nos termos das suas incumbências ou quando solicitados
por sócio, em pedido fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas;

b) por qualquer sócio, quando os administradores retardarem a convocação por mais de
60 (sessenta) dias, nos casos previstos neste contrato social;

c) por sócios, representando mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando
atendido pelos administradores, no prazo de 08 (oito) dias, pedido de convocação

fundamentado por sócio.

Parágrafo Segundo: Dispensa-se a convocação para reuniões,

estiverem presentes e decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

A sociedade somente se dissolverá nos seguintes casos: (a) Deliberação de sócios que

representem, no mínimo 3/4 (três quartos) do valor do capital social; (b) Falta de pluralidade
de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; e (c) Extinção, na forma da

lei, de autorização para funcionar, se for o caso.

Parágrafo Único: Se vier a ser liquidada a sociedade, nos casos previstos em lei, ou
pela deliberação dos sócios, o patrimônio social será rateado e a eles (sócios) distribuído ou
suportado, na proporção da participação de cada um no capital social, com observância dos
preceitos a que se refere a legislação em vigor, devendo □ liquidante ser nomeado pelos
próprios sócios, na mesma reunião que deliberara dissolução e liquidação da sociedade, que

na

não

quando todos os sócios

%
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poderá ser escolhido dentre os administradores, ou, mediante deliberação unânime de todos

os sócios, se a escolha recair em pessoa estranha a sociedade.

Os sócios administradores ora admitidos, declaram sob as penas da lei, que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por iei especial, ou em virtude de

condenação criminai, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime -felimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro,

contra normas de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública ou a

propriedade (art.1011 § do Código Civil)

E , por estarem assim Justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro)

vias de igual forma e teor, elegendo o FORO da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, como

0 competente para dirimir eventuais controvérsias relacionadas a este Contrato Social, a
Sociedade e seus Sócios.

Fortaleza, CE, 19 de dezembro de 2013.

,-C-

MARIA ENN^VíTÓRJáLMEl^DE^EVEDO
V ' /"VN ir

FRAMClàCO FERREIRA FILHO

Joào oreiraJr.
m

OA 24917

JUNTA COMÉRCiAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE

Ç ^ Cí=Rl II ICO O REGISTRO EM 27/01/2ÜM
SOiiN“ 23201Ó90355

Protocolo: 14/008120'/, DE 1 7/01/^:714^

1-iAROLDO FcRNANiJCS MOREIRA

SECRETARIO-GER;U
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N” DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 000035

4

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Jurídica

NIRE (da sede ou fiKaI. quando a
sede for em outra UF)

206223201594365

1 ● REQUERIMtNIU

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
MEFF - PROMOCQES DIVERSIONAIS LTOA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nome:

N” FCN/REMP

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato;

N"DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO

CEP1900261843
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO0021

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)021 1

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO12211

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:			

Assinatura;			

Telefone de Contato;	

FORTALEZA

Local

■tfi Novembro 2019

Data

2 - uso DA JUNTA COMERCIAL

[~l DECISÃO COLEGIADA□ DECISAO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

~|SIM
Processo em Ordem

À decisão
SIM

/ /

Data

Responsável/ /nAo/ /NAO
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigènda. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exjgência3* Exigência2" Exigência

u □

I I

ResponsávelData

DECISAO COLEGIADA

Processo em exigènda. (Vide despacho em folha anexa)

I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigènda3* Exjgência2* Exigènda

□

/ /

VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5349823 em 19/11/2019 da Empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA. Nire 23201594365 e protocolo
192118218 - 18/11/2019. Autenticação: 4E&44F8182BB703B75F9369D1F9C7B65EC4B73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretària-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/211.821-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi
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autenticada digilalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo integradorNúmero do Protocolo

18/11/2019CEP190026184319/211.821-8

Identificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES310.745.373-00
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Junta Comercial do Estado do Ceará
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinados,
Maria Enna Vitória Mendes Azevedo, brasileira, solteira, empresária, nascida em
15,08.1956, CPF (MF) 107.680.763-15, identidade n.® 93024008605 SSP-CE,
residente e domiciliada na cidade de Fortaleza ● CE, na Rua Minas Gerais, n.® 1370,
Bairro Demócrito Rocha, CEP 60.441-030, neste ato representado por ser procurador
o senhor FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado
regime comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-
5, nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza -Ce e Francisco Ferreira Filho, brasileiro,
divorciado, empresário, maior, nascido na cidade de Cedro, Estado do Ceará, no dia
08 de julho de 1961, CPF (MF) 164.036,573-72, Carteira de Identidade N®
96002051332 - 2® via, SSP-CE, residente e domiciliado em Fortaleza-Ceará, à Av.
Deputado Paulino Rocha, n.® 225 — Bloco B — Apto 209, Bairro Cajazeiras, CEP
60.864-311, neste ato representado por ser procurador o senhor FRANCISCO
ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de
bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, nascido em Fortaleza-Ce

29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dias, 69, Pass_aré,
Fortaleza -Ce, únicos sócios da sociedade empresária limitada MEFF - PROMOÇOES
DIVERSIONAIS LTDA, com sede na Avenida Pedro Ramalho n® 3910, loja 05, no
Bairro Itaperi, Fortaleza — Ceará, CEP: 60.714-502, com contrato social registrado na
Junta Comercial do Estado do Ceará, sob o NIRE 23201594365, de 27,01.2014, CNPJ
19.595.940/0001 -07, têm entre si. justo e contratado o seguinte:

PRIMEIRA - São admitidos na sociedade FELIPE BARBOSA GURGEL, CPF n.®
621.977.893-68, identidade n.® 940020899457 SSP - CE, brasileiro, nascido em 26 de
agosto de 1984, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, divorciado, empresário,
maior, residente e domiciliado em Fortaleza, à Av. Manoel Mavignier, n.® 7724, Bairro
Alagadiço Novo, CEP 60.335-025, neste ato representado por ser procurador o
senhor FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime
comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5,
nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza -Ce, LÍVIA BARBOSA GURGEL, CPF n.®
634,568.003-63, identidade n.® 94002089481 SSP - CE, brasileira, nascida em 30 de
janeiro de 1990, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, casada em regime de
separação total de bens, empresária, maior, residente e domiciliada em Fortaleza, à
Av. Vereador Pedro Paulo Moreira, n.® 455, BL 1 Ap. 801, CEP 60.821-710, Bairro
Luciano Cavalcante, neste ato representado por ser procurador o senhor
FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime

comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5,
nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua
Eduardo Dias, 69, Passaré. Fortaleza -Ce. EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ
FILHO, CPF n.« 621.977.703-49, identidade n.® 94002089384 SSP - CE, brasileiro,
nascido no dia 07 de maio de

casado em regime de separação total de bens.
domiciliado em Fortaleza, à Av. Manoel Mavignier, n.® 7724, Bairro Alagadiço Novo,
CEP 60.832-401, neste ato representado por ser procurador o senhor FRANCISCO
ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de
bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, nascido em Fortaleza-Ce
em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dias, 69, Passaré,
Fortaleza -Ce.

em

1986, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará,
empresário, maior, residente e
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

SEGUNDA - Os sócios Enna Vitória Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho, por
sua livre e espontânea vontade, retiram-se da sociedade, e, neste ato, cedem e
transferem por venda, o total das suas participações no Capital Social, aos sócios ora
admitidos, da seguinte forma:

1 - MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO

a - A participação subscrita e integralizada por ocasião da constituição da sociedade,
única que realmente foi integralizada, representada por 1.800 (mil e oitocentas) quotas
de capital do valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente
integralizadas,ao sócio - quotista EmanoelGurgel de Queiroz Filho 540 (quinhentas e
quarenta) quotas, do valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) por R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais); ao sócio - quotista Felipe Barbosa Gurgel
540 (quinhentas e quarenta) quotas, do valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais) por R$ 5.400,00, (cinco mil e quatrocentos reais) e à sócia
Lívia Barbosa Gurgel 720 (setecentas e vinte) quotas do valor de R$ 7.200,00 (sete
mil e duzentos reais), por R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) totalizando R$
18.000,00 (dezoito mil reais), em moeda corrente do país, dando, neste ato, total
quitação aos compradores,

b - A participação subscrita e não integralizada, cuja responsabilidade passa a ser dos
sócios quotistas ora admitidos, representada por 16.200 (dezesseis mil e duzentas)
quotas do valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando R$ 162.000,00
(cento e sessenta e dois mil reais):

I - Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 4.860 quotas R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e
seis centos reais);

II - Felipe Barbosa Gurgel 4.860 quotas R$ 48.600,00 (quarenta e oito
seiscentos reais);

III - Lívia Barbosa Gurgel 6.480 quotas R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e
oitocentos reais),

c) As quotas referidas na alínea b anterior, serão integralizadas até o dia 31 de
dezembro de 2019.

2 - FRANCISCO FERREIRA FILHO

a - A participação subscrita e integralizada por ocasião da constituição da sociedade,
única que realmente foi integralizada, representada por 200 (duzentas) quotas no valor
nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais)
totalmente integralizadas, a saber: Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 60 (sessenta)
quotas, do valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), por R$ 600,00 (seiscentos reais);
Felipe Barbosa Gurgel 60 (sessenta) quotas, do valor de R$ 600,00 (seiscentos reais),
por R$ 600,00 (seiscentos reais) e Lívia Barbosa Gurgel 80 (oitenta) quotas, do valor
de R$ 800,00 (oitocentos reais) por R$ 800,00 (oitocentos reais) totalizando R$
2.000,00 (dois mil reais em moeda corrente do país, dando, neste ato, total quitação
dos compradores.

mil e
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

b - A participação subscrita e não integralizada, cuja responsabilidade passa a ser
dos sócios adquirentes, representada por 1.800 (hum mil e oitocentas) quotas do valor
nominal de R$ 10,00 (dez reais), cada totalizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);

I - Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 540 (quinhentas e quarenta) quotas R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais):

II -Felipe Barbosa Gurgel 540 (quinhentas e quarenta) quotas R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais);

III - Lívia Barbosa Gurgel 720 (setecentas e vinte) quotas R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais),

c - As quotas reteridas na alínea b, anterior, serão integralizadas até o dia 31 de
dezembro de 2019.

TERCEIRA - Por força do contido nas Cláusulas Primeira e Segunda, deste
caput" da Cláusula Quinta do Contrato Social, bem como seuinstrumento, o

parágrafo Primeiro, passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 20.000 (virite mil)
quotas, do valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, cabendo a cada sócio os
quinhões demonstrados a seguir:

RSQUOTASSÓCIO PERCENTUAL

R$ 60.000,006.00030%EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ FILHO

R$ 60.000,006.00030%FELIPE BARBOSA GURGEL

RS 80.000,008.00040%LÍVIA BARBOSA GURGEL

R$ 200.000,0020.000100%TOTAL

O Capital Social, nesta data, assim está constituído;Parágrafo Primeiro

a - Inlegralizado 20.000,00 (vinte mil), correspondente a 10 % (dez por cento) do
valor, representado por 2.000 (duas mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais), conforme
inciso I das alíneas a e b. Parágrafo Primeiro, Cláusula Quinta, do Contrato Social, as
quais, nesta data, estão assim distribuídas:

I - Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 600 (seiscentas) quotas R$ 6.000,00 (seis mil
reais);

3
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

II - Felipe Barbosa Gurgel (seiscentas) quotas R$ 6.000,00 (seis mil reais):

III - Lívia Barbosa Gurgel 800 (oitocentas) quotas R$ 8.000,00 (oito mil reais)

b - A integralizar R$ 180.000,00, correspondente a 90% (noventa por cento) do valor
representado por 18.000 (dezoito mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais) que serão
integralizadas de acordo com o constante nas alíneas b e ç_dos numero 1 e 2 da
Cláusula Segunda, do presente instrumento desta Cláusula Terceira, as quais, nesta
data, estão assim distribuídas:

Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas R$
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais));

II - Felipe Barbosa Gurgel 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais):

III - Lívia Barbosa Gurgel 7.200 (sete mil e duzentas) quotas R$ 72.000,00 (setenta e
dois mil reais)i

QUARTA: Os novos sócios, qualificados na Cláusula Primeira deste instrurnento,
declaram sob penas legais, que não estão impedidos de exercer a administração da
sociedade, nem por decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses
mencionadas no art. 1011, § 1 ® do Código Civil (Lei 10.406/2002).

QUINTA: Maria Enna Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho, que se retiram da
sociedade, além da quitação constante da alínea a dos numero 1 e 2, da Cláusula
Segunda, declaram satisfeitos todos os seus direitos e haveres perante a sociedade,
nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem dos cessionários, nem da
sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação.

SEXTA: Os sócios aqui admitidos, na condição de cessionários, a partir deste
contrato, assumem todos os haveres e direitos que lhes foram cedidos _e transferidos
pelos cedentes, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos
e obrigações, conforme disposto no contrato social.

SÉTIMA: Alterar o "caput", da Cláusula Sexta do Contrato Social, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO

A administração e representação da sociedade serão exercidas pelos
administradores Lívia Barbosa Gurgel, Emanoel Gurgel de Queiroz Filho e
Felipe Barbosa Gurgel, independentemente de caução, em conjunto pelo
menos dois deles, ou qualquer um deles juntamente com um procurador
cabendo-lhes, a representação da sociedade, judicial e extrajudicialmente,
ativa e passivamente, praticando todos os atos compreendidos no objeto
social, bem como todos os demais necessários á sua consecução, ressalvadas
as disposições constantes dos Parágrafos Primeiro a Oitavo desta Cláusula".

OITAVA: Alterar a Cláusula Segunda do Contrato Social que passa a viger com a
seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA: ENDEREÇO

I
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Doravante o endereço passa a ser: Rua Barbosa de Freitas n.® 1741, sala 04,
Aldeota, CEP: 60.170-021, Fortaleza - CE.

NONA: Revogar o Parágrafo Único da Cláusula Quarta do Contrato Social, com a
inclusão de dois parágrafos, passando a referida Cláusula a vigorar com a seguinte
redação:

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL

A sociedade terá por objeto social: promoção, produção e apresentação de
espetáculos musicais; exploração de locais, ambientes e estabelecimentos destinados
a diversões; boate e danceteria; constituição de bandas musicais destinadas aos
eventos próprios ou de terceiros; contratação de bandas musicais de terceiros, para

eventos ou de terceiros, mediante locação ou sublocação; montagem e aluguel
de sonorização, iluminação e estruturas de palco; aluguel de instrumentos e aparelhos
musicais e aluguel de móveis, geradores elétricos e instalações móveis.

Parágrafo Primeiro - As atividades tratadas no "caput", serão exercidas em imóveis
abertos ou fechados, urbanos ou rurais, próprios ou de terceiros, arrendados,
alugados, cedidos ou comodatados, além de áreas públicas tais como: praças, ruas,
praias, estádios, teatros e outros semelhantes.

Parágrafo Segundo - As bandas musicais constituídas, terão e ou usarão, nomes,
e símbolos originários de registros próprios e mediante Contratos de Licença

seus

marcas

para uso.

DÉCIMA: Continuam em vigor, as demais Cláusulas do Contrato Social, não
expressamente alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 via.

Fortaleza, CE, 07 de janeiro de 2019

FELIPE BARBOSA GURGEL

Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

LÍVIA BARBOSA GURGEL

Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES
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EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ FILHO

Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

FRANCISCO FERREIRA FILHO

Representado por; FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO

Representado por; FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

r I

V

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, de
nire 2320159436-5 e protocolado sob o número 19/211.821-8 em 18/11/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 5349823. em 19/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Évora Máximo De Carvalho.

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http.//
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

informar o número de

ÍSi
NomeCPF

FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES310.745.373-00

Documento Principal

,J

NomeCPF

FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES310.745.373-00

Fortaleza. Terça-feira, 19 de Novembro de 2019

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 236.117.073-68 Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n» 5349823 em 19/11/2019 da Empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA. Nire 23201594365 e protocolo
192118218- 18/11/2019. Autenticaçfio: 4E844F8182BB703B75F9369D1F9C7B65EC4B73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/211.621-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 10/11
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000045JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital
M'

/

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

EVORA MAXiMO DE CARVALHO746.166.253-87

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. Terça-feira, 19 de Novembro de 2019

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 5349823 em 19/11/2019 da Empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAiS LTDA, Nire 23201594365 e protocolo
19211821S -18/11/2019. Autenticação: 4E844F8182BB703B75F9369D1F9C7B65EC4B73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gera l.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/211.821-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. !?
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Comprovante de Inscnção e de Siiueçio CaOastral1i;03/2025, 15 12

03004?COMPHOVAMTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇÃOl iwÍímu'
CADASTRAL

T"í-,:í .1-
19.S».»4aW(lt47

MATRIZ

SCVÍ eWPRESA»LAL

lAEFf-PROMOCOES OIVERSIONAIS LTDA

TJITC	
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Huiò to L5VAB(ifdrMÉstCi»«WL Dí f anIasíAj

« i tUít^ Ia 1TÍ.1Sa£« tiÍNÍ «isiAa. “
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77.39.0.03 -AluQual de pelcoe, cobertura» e autrae eetruturae de ueo temporArlo, exceto andain.ee
77.39.0.99 .Aluguel de cutrae míauinaa e enuipamentoe comerciele e Induilriei» nSo eaoeeificadoe ontenormenle. lem
operador
70.20.9.00. Locacie do mio.de.oara tamporina
90.01.942 .Produçio mueioal
90.01440 .Atrvidadi» de aonortutlo e da Ilumina (Io
93.29441 .Dlacotacas, dancatarlaa, aalAc» d» dança e aimilara»		

í Uidd.rW ti* JubíIiiA
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Aprovado pela Insiruçâo Normaliva RFB n‘ 2.11S. de 05 dedezemOro de 2022.
Emilido no dia 11103/2025 âs 15:12:26 (data e hora de Brasília). Página: 1(1

BimfuimirOVOtTAR■At CONSULTAR OSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligusjflUi.
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PREFEITURA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
Data de Validade

04/06/2025

Data Emissão

04/06/2024

N° do Documento

AF00130653/2024

Dados do proprietário do empreendimento
CNPJ/CPF

19595940000107
Concedido a

MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA
Porte da Empresa

Demais

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Dados do Empreendimento

Inscrição IPTU

7936176

Endereço (Conforme IPTU Indicado]

RUA BARBOSA DE FREITAS, N* 1741, Compi, SALA 04 , Bairro ALDEOTA, CEP 60170021
Área do Estabelecimento (m’)Area Construída (m’)

8.53

Área do Terreno (m*)
8.53280.18

ATIVIDADE

AUTOnZADA

PARA

FUNCIOKARKO

ENDEREÇO?

A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

PRINCIPAL?ATIVIDADECNAE

SIMSIM, NESTE E EM

OirTAO|S)ENOEEEÇO(S|.
SIMARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

9001»M9S

NÁOSIU.EH OUrROS(B|

ENDERECOS(S|.
NAOALUGUEL DÊ PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO

ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÁO
ESPECIFICADOS ANIERIORMENTE. SEM OPERADOR, EXCETO LOCAÇÁO DE APARELHOS E

773900301

NÁOSIM. EM OUTROStS)

ENDEREÇOSISI.

NÁO
773909901

SIMSM. NESTE ENOEEECO.NÁO
PROOUÇÁO MUSICAL900190201

NÁONÁO SIU.EUOuntOSIB)

ENOCREÇOSm.ATIVIDADES DE SONOREACÁO E DEILUMINAÇÁO900190601

NÁOSU. EM OUTROSIS)

EM3ERECOS(SI.
NÁO

DISCOTECAS, DANCETERWS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES932960101

Resportaável Legal
Nome

LIVIA BARBOSA GURGEL
CPF

634.568,003-63

Observações	 		
1 Reouerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Llcerciamento Dlgilal): LMA BARBOSA GURGEL/CPF:634,568.003-63 m
2. Com relação âs questões urbanísticas, este documento toi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n” FOR2023455420, consulta esta dedarafóna, podendo
ser cancelada caso haja omísao ou falsa descrição de mformaçôei.ocasionando a perda da validade deste documento. ^ » i i r-mr.ramBntNr

3. Este Alverà refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licericiamento Diaital. Complementar
n“ 270/2019 (Códiço da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lel, ficando a efebwa operação da(s) aüvidaoe(8)
condicionada a emissáo desta.

4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual penodo.
S. O empreendimento ficarã passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente.

Documentos vinculados:

1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
2- Cedificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros ● 340052;

CONDICIONANTES

Página 1 de 2

Impresso em: 02/07/2024, ãs 14:43
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1.DeveràosermanSdasnoeslabBlecimenioaslicenç0snecessánasaofundon ementoclesaliviiíaaes,induinüooAlvari(leFimclonan\ento: . . ,v

2. Esl» Alvará de Funcicnamento nèo exime o estaMecimento ae possuir Relalirio da Impacto sobre 0 Sislewa de Tréneito-RlSTepmvaaopelaAutaniuiaUuniapeiae
TrénsiK e Cidadania -AMC, guando c/asstficado comoPo/o Gerador de Viagens - PGV pe/a Lei Complementar n‘ 236/201? (Lei da Parcelamento, Uso e Ocupação do

3. É «WK/icwian» para o exefdao de atividade em imóveis unifamiíaies oue a atividade seja compatível com o espaça físico no que se retere ã árculaçêo de pessoas e

4 Ê condicionante para o exereíào de atividades em imóveis residenciais mulBfamíaies leondominio de apartamentos ou de casas) a eutantação previa concerfda pela
administração do condomínio, aUm do atendimento ãs suas /egrss internas, em especial as que se referem i circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O fiorãrio de Funcionamento do estabelecimento deverá estar da acondo com o disposto nas Leis Municipais n" 9275/2007, 9477/2009 e 10635/201 '■
6. O esfâÈeíaamento deverá disponibilizar o número de vagas de esíae/c-namen/o conforme Lei Complementar n° 236/2017 (Let da Parce/amenío, Uso e Ocupação do
Solo)

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Ari. 631. O Atvaré de Funeionamenio acenda O exercício da atividade, nãoalestendoaregulandadedaediacaçioouapossedoimóve l.
DàcRETOLE12946/40-CÓDIGOPENAL		
Alt. 171 - Obter, para si ou para oufrem, vantagem ilítíta, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, meáante artitiao, artUi, ou qualquer outra meio
traudulento- PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Alt. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer insenr declaração falsa ou diversa da que oewa ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre talo juridicamente relevante: PENA-Reclusão, de 1 (um) e 5 (cinco) enos. e multa, sao
dOeumenfo é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (tiãs) anos, e multa, se o documento ó partícuiar.

Página 2 de 2

Impresso em: 02/07/2024. às 14:43

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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000052

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasii
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEFF ■ PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA
CNPJ; 19.595.940/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e ● , ^
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

no caso de ente federativo, para

certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosA aceitação desta
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:04 do dia 18/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2025.

Código de controle da certidão: 3428.5C67.0656.9C51
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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consultapublica.sefa2.ce.gov.br/certidaonegaliva/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoOevedor-19595940000107&numCertifi...22/04/2025,18:16

íl
000053GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202505234307

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
*:t:*:t:,ti*:t:*****************************************************

CNPJ / CPF:

19595940000107

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/04/2025 AS 18:16:40

VÁLIDA ATÉ 21/06/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/c»rtidaonegativa/consult arPdf?tipoDeve<íor=2&codigoDeve<lof=19595940000107&numCertificado=202505-.. 1/1Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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000054

Fortaleza
PRÍ.FCITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2025/95522

CPF/CNPJ: 19.595.940/0001-07

Nome ou Razão Social: MEFF PROMOCOES OlVERSIONAIS LTDA

Endereço: R BARBOSA DE FREITAS 1741 SALA_04 ALDEOTA CEP 60170-021

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 20 de Março de 2025 (10:57:54)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 18/06/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

89

89



Consulta Regularidade do Empregador22/04/2025,18:15

ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÓMrCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.595.940/0001-07

MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA

AVENIDA PEDRO RAMALHO 3910 LOJA 05 / ITAPERI / FORTALEZA / CE /
60714-502

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de lí de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Valtdade:04/04/2025 a 03/05/2025

Certificação Número: 2025040500005032040720

Informação obtida em 22/04/2025 18:15:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ht1ps://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpreaador.isf 1/1Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Página 1 de 1.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.595.940/0001-07

Certidão n°: 22325770/2025

Expedição: 22/04/2025, às 18:15:10
Validade: 19/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.595.940/0001-07, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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00Q057
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1“ GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n°
19.595.940/0001-07.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias. a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quarta-feira, 26 de Março de 2025 às 11:06:28

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autemicaçáo 620823958.

Para «insultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=S20823958/
Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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I

EMANOEL GUR6EI DE OUEIROZ FILHO
AVMAÍlOaMAVlSNIER-COFECO, 7724
FORTALEZA-CE

ALAGAOlCONOVO CEP:6Q032-4O1

Fatura Fácil Unimed

COMUNICADO '/«UOAOE

10/09/2024
VeMCIMENTO

10/08/2024

A ws Bwusm 6 9134 O reajuste anual pers os conliaio» com mea de reajuste de fflsio/2024 a ahrlWOZS.
contorme Ofido GEAR n». 229/2024/GEFAPíôGREP;DIPR0/ANS Caso o mês de reajuste do seu contreto seja
melo ou iuntso/24, sue monseHdBdB de jultioí24 seré acrescida do reajuste o da cobrança da un> mís de relroel.vo,
a«íi»ie«i»MfMLis serflo cobradas PoimesessegulnlBB em Igual n* de meses nSo coutados. . , ^ .....
Sua fatura vendda pode ser sluatlieda cem os oncarjos devidos no banco SWTANDER paia pagsmenlo paio Inlomet banklng ou agências
IsdàSnms adi^nel^aslam^a d em nosso SAC 0800 27S 1618 e de oolula. ligue 40202111, ou ecesso o portal-eww unlmeolonalesa com b.
Para indusSo no díhilo aulomeiico utilizar o mlmero do cartío do benedclátlo Identificado Como 100) no quadro abaixo.

Caro cíenie, MamenOa a Segumnça e a Fecilkfade no papamenio do sua reluta, assim sugerimos o Cadastro de ODA em sua conta correrlo.
Pr^cur® seu bsrico maior*s Informações.

INTEGRANTES DO CONTRATO/PLANO UNIMED
Nom» 4o Bonofleiirle

GURÔEl O FK.MO H 00 )

EMANOEL GURGEL OE QUEIROZ FILCARTAO: 0063.0020066 ^0^^
Dftli C ontniaçle N* q) lUe fUn »/3 C PA

416JI0/99 0] «no; 199$

NOTIFICAÇÃO	
Você c<!ioj por receber a fature por e-mail. caso nâo seja possível o envio dessa forma, a mesma será enviada pelo correio. I

£

S

QRCode para pagamanlo via PIX«>m todos os benefícios, como; Feciidede. comodidade, rapidez, agaidede « EWSua ^tura agora pos&ui ò

s«9urança.

Passo a Passo para pagar e»m QRCode: énecassárioanirv no apheativo da sua inseiuiçâo financeira, dicarna opçâo'PIX*, selecionara
opçác *QRCode* e com a câmera do seu celular eseenear o QHCode Impresso, confedr as infotmaçies da transação e efetuar o ^
pagamento.

Si

Bi

Santander 03399.01316 96300.000229 56266.401019 4 98040000081307033-
1
#

Vencinnento
Local de Pagamento

I PAGAR PREFERENCIALMENTH RO BANCO SANTANDER
10/0812024

I Agand^Pdigo Benaficüno
4172A)1319$3

■ Senalkiátio; UNIMED FORTALEZA ● CNPJ:05.868.278/0001-07

AV SANTOS OUMONT949. CENTRO, CEP: 60150160. FORTALEZA ■ CE
Espede Doe. Aceita Date do Procasaamanto

17/07/2024

Nosso NúmeroNo. do Documento: Oala do Documento

! 17/07/2024 DM N 000000225626S49.920.849,452

‘VaiCT MoedaEspéoe QuMitIdada

ROM. 	
(ojVaiordo Documento

813.07

{●) Descont^Abatimenlos

CaneiraUso do Banco
RCR

Instruçóes
Pagar prcferendatmenle nas agândas do banco Santander.
Enca^os por atraso; l^Cobrar multada R$ 16.26 2-Cobrar juros por dia de R5 0,27
Pague sua fatura em Oêbito Aulomâbco.InformaçOes, entre em contato com seu Banco.
Serviço disponível eorrentistaf Santander, SICREDI. 36, BRAOESCO. Caso teu vencimento caia em um sábado,
domngp ou lanado, sus faUrra poderá sar paga sem cobrança da juros a multa no próximo dia úll.

-] Outras Deduções

«) Mora/Multa

(■ / * ) Oubos Acrescmos

)

(«) Valor Cobrado

EUAtlOEL OUR8EL DEOUCMOZ FOJ^O ● #21.9r7.7Ç)-49

AVMAMOEtUAVfGNIERvCO^eCO 7724

AükOAdfCO NOVO

Pagador

«MU <491 FORTAiEZA-CE

FICHA DE COMPENSACAO

auteniicacaomecAnica
)
r

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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0050

SOBR[
O Forró Cavalo de Pau é uma banda cearense que

marcou gerações e se tornou um verdadeiro ícone
da música nordestina. Fundada em 1993, a banda

nasceu com a proposta de trazer emoção e poesia

às suas canções, escolhendo o nome como

homenagem às brincadeiras infantis com cavalos
de pau, carregando a leveza e a alegria da infância
em sua essência.

Com uma trajetória repleta de sucesso e 18 álbuns

gravados, o grupo conquistou os corações do
público já em 1994, com o hít "Timidez", do álbum
Cão Chupando Manga. Essa foi apenas a porta de

entrada para uma sequência de clássicos que
marcaram a história, como "Bichinho de

Estimação", "Nosso Caso de Amor", "Deixa", "Passos

na Areia", "Noda de Caju", "Brincar de Amar", "Juras
de Amor", "Estrelinha do Céu" e "Chuva Passageira".

Com letras que falam de amor, saudade e

momentos inesquecíveis, o Forró Cavalo de Pau

transcendeu o tempo, sendo mais do que uma

banda: é uma trilha sonora para a vida de muitos.

Sua música não só embala festas, mas também

aquece os corações, mantendo viva a tradição e a

emoção da cultura nordestina.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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REGISTRADO

781935
Cartório Morais Correia

Foftateza - CE

ErTtDtieendimentos Diversionate Passaré Ltda?

CONTRATO DE CESSÃO DE DIREH OS E OBRKiAÇOF.S

Instrumento particular dc Contrato dc Cessflo
de Direitos que enlrc si celebram a banda Cavalo dc Pau

e dc outro lado a Empresa MEFF - Promoções Diversioiiais Lida.

Peio presente instrumento dc cessão de direitos e obrigações dc um lado a banda Cavalo de Pau, representada pela
empresa Empreendimentos Diversionais Passaré Ltda inscrita no CNPJ. 03-005.227/0001-18 situada na Rua josé
Pessoa Arevedo, n« 386 - sala 01 - Vila Nova - Pentecoste - CE representada pela Sra. Ruth Azevedo Gurgel
Coutinho, brasileira, poitadora do CPF n® 640.020.123-87 e RG n® 98010313584 SSP/CE e Sra. Rebeca Barbosa
Gurgel brasileira, portadora do CPF n® 634.567.103-72 e RG n® 94002089465 SSP/CE, doravante chamada
simplesmente CEDENTE e, de outro lado a empresa MEFF - Promoçoes Diversionais Ltda. no CNI1 n
19595.940/0001-07 estabelecida na Rua üarbosa de Freitas, n® 1741- l.oja 04 - Aldeota , ‘
60170-021 representada pela Sra. Lívia Barbosa Gurgel de CPF. 634.568.003-63 e RG. 94002089481 bSP/Lb. dc
agora em diante chamada simplesmente dc CESSIONÁRIA, ambas pelos representantes legais neste ato, tem, entie
si, justo e contratado o que se segue:

ddcnlora da exclusividade de represemação contratual da bandaCl.AUSUi.A PRIMEIRA; Pola CEDEN TE Toi dito que c
CWALO DE PAU,

CLAUSULA SEGUNDA: A cedente transfere para a CESSION.ÁRIA. o direito do repivsenlanle exclusivo Ua banda
CAVALO DE PAU. no penodo dc 01 de janeiro dc 2023 à .31 dc de/embro dc 2030. cm todo temlomí nacional c
imemacional-

surtam os seus devidos
n AUSUI .A TF.RC?riIRA: Por via também da presente Cessão dc direitos e übrigaçõc.s c para que

que dc direito, podendo, outrossim. com a possee legais efeitos, autoriza a CEDENTE que proceda a CESSIONÁRIA
desta Cessão, negociá-la com terceiros.

dirimir a*
CLAUSULA QUARTA: As Partes aos contratantes, elegem o Foro da Capital tio estado do Cearó para
conlro\érsias oriundas da presente avença, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Em vista da aceitação do objeto da presente Cessão, por parte da CESSIONÁRIA e. uma
formalidades legais, pelo prescnic instnimento obrigam-se u bem c fielmenlc cumpri-lo, e assinam em diuts via.s dt, igual
teor. sendo uma para cada parle contratante, tudo isso na presença das testemunhas abaixo.

vez preenchidas todas as

Fortaleza - CF, 30 de outubro de 2024.

●O)
Ruth AzCVédo Gurgel Coutinho

Rebcca Darbosa Gurgel
Banda Cavalo de Pau

CEDENTE

, /

.MEFF - Promoções Dive
CESSIONÁRIA

■ -Qcc»-j>E
i^onaisLlda

l

2)Vtlv3)o. Fij2,ttUO»\L CÜirJCO ''/

I CNPJ:O3.<3Q5.227/0QO1-18

, ViíaNiwa-PBfite«?3ste-ee <^62.640.000/Fone; 18^3295-1120

I estcniunha.s; 1) .-UóV-Ç. )

EMDIPAS-Emi lii

^»gn?aifiíiTig™rif^ ^
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registrado

781935
CaffóRo Moras Correiâ2* RTD

Foilaíeza ● CE

\VAkZEA-pp /

.. . ’it wfnm

«tsaã ●●●
. ( VHIÓRIOCAVAIX \Mim.HO

OHóal: Jorge Ribeiro Cavalcanti

RecofihecQ por auteiiüi-itós ís fir«is abüuof
LiVM ikm a/íGEL. m <íe®c gjRca CGuijfífl. RtüEi^
e Dpi 8*. Rortahi*. 58 Je de AA. !liotí09. ixjl.:
ftitoiio GiJKiel Canjfiituii lEíi-rsvmle
E«'.:rt 21.33 TAXftS:»^/ Totil: W 30,30. F

( i

DH2W78 s »04C'7?
Válido soente cot o i de-Mlwücidad

'ALCANTI FIL/il yip,.

. »●

1
[T

ES
'O
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,-^P4 \
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASU

4“ OFÍCIO DE NOTAS - 2° RTDPJ

COMARCA DE FORTALEZA-ESTADO DO CEARÁ \ , /-^rA.rlo ^
TABELIÃ; ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIÁ -A “ /

artório
oraisc

Mrorreia

Rua Maior Faeundo, n' 790 - Centro - Fortaleza ● Ceará - CEP:60025-10CI - PABX;(85) 3512.5900
E-mail: mofaiscorreia@troraiscofreia.com.br - CNPJ: 06.573.000/0001-67		

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E

FFirÁriA CONTRA TERCEIROS

Registro n° 781935

recebi o documento com 2 (duas) páginas, foi apresentado em 08/11/2024, oCertifico e dou fé que . ^ -r-» i
qual foi protocolado e registrado sob n“ 781935 em 08/11/2024, no Livro B de Registro de Títulos e

Documentos e PessoasDocumentos deste Cartório do 4<> Ofício de Notas e 2^ Registro de Títulos e
Jurídicas da Comarca de Fortaleza. CNPJ: 06.573.000/0001-67.

Natureza: CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Cedente: EMPREENDIMENTOS DIVERSIONAIS PASSARÉ LTDACNPJ 03.005.227/0001-18
Cessionário; DAM- EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA CNPJ 19.710.362/0001 -02

Observações: Banda: CAVALO DE PAU
Fortaleza, 08 de novembro de 2024

DA SILVA●H.■ JOSf NI
V

iscrávente

Este certificado é parte integrante e insèt^rável do registro do documento acima descrito.
CUSTAS e EMOLUMENTOS INClDENIfcS

do alendimenio 20241108000116
ToIbI «iTKÍumaíHoa: Ri 102 37

Total FaíM03ü:R$ 11.07

Tola! Saio*: Rí 7,99

Total FRMMP(Minisléfi0 PúWico): Rí 5,11
Toial FAADEPlOefansoria Pública). R$ 5.11
Toiíil ISS R* 6,11

ValOf Toial; Rí 136.7S

Bmo da câicuto / Ato* com VaBf Oecl*'ado

w:

PooeR^iciAmo
POD6R JUOICURIO

tIM 1

0187 RilMJlÇÃO r UicnofAMASeU
HEOismocrRrocRCPj

t

ABI746361-L6P9Aaj125847-E9M9

Delaihamenlo da CTb.-an;a / UstaDo"' oMiflos
da tabela de ainolumentos envolvidos

Código». 6001,6013.5023

● VIMIM « MU elgittl «n;SELO OISITAL DE

AUTENTICIDADE
SELO DIQITALOE

AirrENTICIOAOE

umUH <«MaM M MU «gii* ●●●'
MMliiul DMAu.uipm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Fortaleza
MtUlTU»A

.01
o y

I

205

Código de VerificaçãoCompetènda 12/2024Data e Hora da Emissão 27/12/2024 10:58:50

Local da PrestaçãoNo. NFS-e substituídaNúmero do RPS

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome MEFF promocoes diversionais ltda

Nome Fantasia

Municfpio FORTALEZA-CEInsc Municipal 0294928-8CPF/CNPJ 19.595.940/0001-07

Endereço e CEP R BARBOSA DE FREITAS,1741 ■ ALDEOTA CEP:6Q.170-021
E-mail franciscoantonio_29@hotmail.comTelefone (85)3295-1258SALA 04Complemento

DADOS DO TOMADOR DE SE~RVlgOS
município deacariRazão Social/Nome

Município ACARl - RNInscrição MunicipalCPF/CNPJ 08.097.008/0001-20

RUA NAPOLEAO ANTAO, 100 - MAJOR ARY DE PINHO CEP: 59.370-000Endereço e CEP

E-mail sempac@acari.rn.gov.brTelefone (84)3433-3980Complemento

DISCRIMINAÇ^ DOS SERVIÇOS
. V)NTRATAÇÂd DA ÂPRESÍNTAÇAO ARTÍSTICA bO (SHOW MUSICAL) DÂ BANDA "CAVALO DE PAU". NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024, POR

CASIÃO DA PROGRAMAÇAO DA FESTA DE REVEILLON 2024, NO MUNICiPlO DE ACARI/RN, CONFORME CONTRATO N® 179/2024 E TEMO DE
BANCO DO BRASIL S/A AG.2937/8, C/C 37.205-6. EMPRESA BENEFICIADA PELO PERSE, CONFORME LE114.859INEXIGIBILIDADE N® 074/2024.

DE 22/05/2024

^ ÕÕDIGO DE ATIVIDADE CNAE ' 	

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES. BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS. RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(R$)INSS(RS)IR(R$)COFINSPIS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços
90.000,00Valor dos Serviços RSNatureza Operação90.000,00Valor dos Servi^s RS

(-) Deduções Permitidas em Lei2-TriDJtação Fora do Município(-) Desconto Incondiclonado

(-) Desconta IncondícionadoRegime especial Tributação(-} Desconto Condicionado

90.000,00Base de Cálculo0-Nentium0,00(-} Retenções Federais

5,00(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X)Sim()NâoISS a reter2-N304.500,00(-) ISS Retido

Incentivador Cultural

0,00(=) Valor do ISS RS85.500,00(=) Valor Liquido RS
2-Não

5. Uma Via Nota Fitoai Mra «nviaSo .ilf.íves 3o e-mail tom«ado pelo Torrudor ÍM Serviço», nosilio hllp:«5S.fOftai«2a.ce .g0v.Br
2-A eulenlKMaO# desla NoU Fiicsl poOerâ ser «sbdaUa no wla nnp:/íiss.'ort»iMa ce.gov.br/. com a uülrzíçío do Còdigo de Verificação

Avisos

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
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\P^PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

\
V*

Fortaleza
NFS-e\eatrtiTuiJi

\
Finan^ \VÍ3??EA-PR /

>KU.6129âCódigo de VerificaçãoCompetência 01/202503/01/2025 09:14:15Data e Hora da Emissão

IPUEIRA-RNLocal da PrestaçãoNo. NFS-e substituídaNúmero do RPS

DADOS DO PRESTADOR DE SERV ÇOS
MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDARazão Social/Nome

Nome Fantasia

Município FORTALEZA - CEInsc Municipal 0294928-8CPF/CNPJ 19.595.940/0001-07

Endereço e CEP R BARBOSA DE FREITAS,1741 - ALDEOTA CEP:60.170-021
E-mail franciscoantonio_29@hotmail.comTelefone (85)3295-1258SALA 04Complemento

DADOS DO TOMADOR DE SERVIgQS
MUNICÍPIO DE IPUEIRARazão Social/Nome

Município IPUEIRA - RNInscrição MunicipalCPF/CNPJ 08.094.708/0001-60

AV FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO CEP: 59.315-000Endereç» e CEP

E-mail pmipueira@bol.com.brTelefone (84)3424-0086Complemento

DISCRIMINAR^ DOS SERVIÇOS
■FFERENTE APRESENTAÇÃO MUSICAL DA BANDA 'CAVALO DE PAU' COM APRESENTAÇAO REALIZADA NO DIA 31 DE D|^EMBRO DE 20M,
A TRADICIONAL FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, CONFORME CONTRATO N» 076/2024. BANCO DO BRASIL S/A AG. 2937-8

C/C 37.205-6. EMPRESA BENEFICIADA PELO PERSE CONFORME LE114.859 DE 22/05/2024.

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE .
DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS,

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(R$)1NSS(R$)IR(R$)COFINSPIS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços
90.000,00Valor dos San/iços RSNatureza Operação90.000,00Valor dos Serviços RS

(-) Deduções Permitidas em Lei2-Tributaçâo Fora flo Município(-) Desconto !ncondicíot)ado

(-) Desconto IncondicionadoRegime especial Tributação(-) Desconto Condicionado
90.000,00Base de Cálculo0*NdnhufTi

0,00(-} Retenções Federais

5.00(X)/Uiquota%Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X) Sim () NãoISS a reler2-NSo4.500,00(-) ISS Retido

Incentivador Cultural
0.00(=) Valor do ISS RS85.500.00(=) Valor Liquido RS

2-NSo

1. Uma Via aeiU Noia fcscal sêré en„ioa airavés Oo e-mail fornocaJo peio Tomaoor ao» Semços. no silo htlDV/css^t»rt aieza.c».gov.W
2- A ButentiOdad# assta Nota Fissal podefé ser validada no site nltp«iS8.todalBza.ce.flOv.brf, com a uttluaçSodo CCdiflo de Verificação.

Avisos

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
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Número da

: Fl£f^#SQ0S|7
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

l
Fortaleza
^kcriiTuk*

l
172

Código de VerificaçãoCofflpetèricía 07/202410/07/2024 15:00:03Data e Hora da Emissão

NOV7^yR£^fiA'Local da PrestaçãoNo. NFS-e substHuidaNúmero doRPS

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA

Nome Fantasia

Município FORTALEZA - CEInsc Municipal 294.928-8CPF/CNPJ 19.595.940/0001-07

Endereço e CEP R Barbosa de freitas,i741 - aldeota cep:60.170-02i
E-mail franciscoantonio_29@hotmail.comTelefone (85)3295-1258SALA 04Complemento

DADOS DO TOMADOR DE SERVI: S

município de nova soureRazão Social/Nome

Município NOVA SOURE - BAInscrição MunicipalCPF/CNPJ 13.904.420/0001-44

RUA NATUBA, S/N - CENTRO CEP: 57.700-000Endereço e CEP

Telefone 1(75)3437-2141 E-mail financeiro@novasoure.ba.gov.brComplemento

I DISCRIMftíAÇAO DOS SERVIÇOS ..
. CONTRATAÇAO DA BÀNDÃ^FORRÒ CAVALO DE PAU PARA APRESENTAÇAO ARTÍSTICA DO DIA 22/06/2024 NA I^ESTIVIDADE DO SAO JOÁO~DO

JNICiPIO DE NOVA SOURE, ESTADO DA BAHIA, CONFORME CONTRATO N» 030/2024. BANCO DO BRASIL S/A AG. 2937-8 C/C 37.205-6.
EMPRESA BENEFICIADA PELO PERSE, CONFORME LEi 14.859 DE 22/05/2024.

■ CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE^_ .

12.07 / 932989910*- SHOWS, BALLET. DANÇAS. DESFILES, BAILES, ÓPERAS. CONCERTOS, RECITAIS. FESTIVAIS E CONGENERES.

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(R$)INSS(R$)IR(R$)COFINSPIS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços
90.000,00Valor dos Serviços R$Natureza Operação90.000,00Valor dos Serviços R$

(-) Deduções Permitidas em Lei2-Tnbutaç8o Fora do Município(●) Desconto incondicionado

(-) Desconto IncondicionadoRegime especial Tributação(●) Desconto Condicionado
90.000,00Base de CálculoO-Neonum0.00(-) Retenções Federais

5,00(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X) Sim () NãoISS a reter2-Não4.500,00(-) ISS Retido

IncenUvedor Cultural
0,00(=) Valor do ISS RS85.500,00(=} Valor Liquido RS

2-Nao

fTüína <ia aísià NoU Fi«al «.rí «nviíaB através Qo lo<r*cao pe<o Tomapor Oos Serviços, no sluo
?. A sulentKiidaijB desta Noia Fiscal poderá ser validafla no Sile htlptttss.fortaleza.ce.pov.Brr. com a utilização do CPdigo de vsniicaçao.

Avisos

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
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\VAR?EA-PB
^

s.

PREFEITURA MUMCIPALDE

DUAS ESTRADAS
GftANDES AVANÇOS, NOVAS CONQUISTAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Secretaria de

Cultura e Turismo, com CNPJ n“ 08.787.012/0001-10, situada à Rua do

Comércio, n" 23, Centro, Duas Estradas - PB, representada pela Sra. Prefeita

Joyce Renally Félix Nunes de Figueiredo, inscrita no CPF n“ 090.407.504-40,
atesta para os devidos fins que a empresa MEFF - PROMOÇÕES
DIVERSIONAIS Ltda, situada na Rua Barbosa de Freitas, n“ 1741 - sala 04 -

bairro Passaré - CEP. 60170-021 - Fortaleza - CE, realizou show artístico da

Banda Cavalo de Pau no dia 07 de outubro de 2023.

Duas Estradas - PB, 17 de outubro de 2023.

JOYCE RENALLY FELIX NUNES
Prefeita Municipal

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB CEP; 58.265-000
CNPJ: 08.787.012/0001-10

Tel: (83) 3265 1030 - Email: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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INPI28/12/2017 .

Legislação ^ CanaisPartícipe ServiçosAcesso à informaçãoBRASIL

VVARZEA-PB
ropricdadc Induslrial

n
!

'.●üMilvuiVcr.tii. l ■" - .U' 1

Consulta à Base dc Oados do INPI

[ Início 1 AJiBia? ]

1/1> Consultar por: No.Processo [ Marca | Tiniar | COd. Figura 1

^terca

N® do Processo; 817*55370

ntidar; PASSARÉ EDIÇÕES E GRAVAÇÕES MUSICAIS LTDA
Marca: CAVALO DE PAU

Proaiiador WETTOR-BUREAUI* APOIO EMP. S/C LTOA

Data do Depósito: 02/08/1993

Data da CorKessSo: 30/04/1996

Sftuaçío; Registro de marca em vigor Vigência: 30/04/2026
Apresentação: Nominativa

Oasse Prod./Serv.:4I; 20- 40

Natureza: De Serviço

Especificação:

Prazos para a Prorrogação
Inido do Prazo Ordinário: 01/05/202S

Fm do Prazo Ordinário: 30/04/3026

Inicio do Prazo Bâraordinário: Ol/OS/2026

Rm do Prazo Extiaordlnétio:30/10/2026

Peüções
Delivery Datadiente

B4raEENWMaíTOS DIVERSIOIAIS PASSARE LTOA

04PRffiKDIMBíTOS DWERSIONAK PASSARE LTOA

SOHZOOM OlAVA^ E EDIÇÕES MUSICAIS LTOA
KlwaXiM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTOA

ServiçoData ImgProtocolo

V 800160110489

V' 810070030949

v' 013060001120

V' 013O6O(MmO

Pgo
37425/04/2016

02/04/2007

28/04/2006

28/04/2006

349

324

334

Publicações

RPt Data RPl Despadro CompleirtentD do Despacho

Protocolo: 800160130489 (25/04/2016)

Deferimento Petição (tipo): Prorrogação de registro de
da petição ntulan EMPREENDIMQfTOSDIVERSlONAIS PASSARE LTDA

Pimirador; Wetier - Bureau de Apoio Eit?«sartal S/S Ltda. ME

CED.l - S3MZOOM GRAVAÇÕES E EOICOES MUSICAIS LTOA

PRORROGADO CONFORME RÊSOLUÇfe 123 DE 06/01/2006, PUBUCADA NA W>I 1829, VE 24/01/2006.
● ItíT WETTOR ASSES E PROPIND S/C

ei^edlção de certificado no prazo ordinário (374.5)marca e

238S 20/09/2016

5652020 22/09/2009

1922 06/11/2007

1326 30/04/1996

1276 16/05/1995

12S0 15/11/1994

1220 19/04/1994

990

400

INT.WEnOR

INT.'WETTOR

INT. WETTOR

250

350

300

atuaüzados até 26/12/2017 - N<> da Revista: 2*51

RuaMsyrir*VeÍ3a,9-CenSo-RJ-CEP;20090-910 i Rua Sâo Bento. 1 - Centro-Ri-CEP: 20090^)10

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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INPt28/12C017 ●

I Flfi.QiâlOOTO
Legislação ^ CanaisParticipa ServiçosAcesso à informaçãoBRASIL

/\ VAR2EA-PR. N.jJicinj, J,
V

rmjiricdadc Indusirial
Consulta à Base de Dados do iNPI

[ Inido I Ajuda? ]

» Consuter por Pesquisa Básica | Marca [ Titiiar | Có^Fígufa

RESULTADO DA PESQUISA (28/12/2017 às 17:11:10)
NO do Processo; -SWSSSTir

Foram encontradas 1 processos que satisfaaem à pesquisa. Hostranóo página t de 1.
Situação ClasseTitularNúmero Prioridade Marca

Re^stro

®de marca PASSASá EDIÇÕES E GRAVAÇÕ3 MUSICAIS L7I»
em vigor

817455370 02/03/1993Oc<^^A‘^ ***“ 41:20

Páginas de Resultados:
1

Conosco^
RuaMaytnikVeig8.9-Cer>bT>-RJ-CEP:20090-9lO I RuaSãoBantt). 1-Cerflro-RJ-C^:2009CW)10

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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MEFF - PROMOÇOES DIVERSIONAIS LTDA

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7“ DA CONSTITUIÇÃO DE REPÚBLICA

A instituição MEFF - Promoções Diversionais Ltda, CNPJ. 19.595.940/0001-07, sediada na
Rua Barbosa de Freitas, n° 1741 - Sala 04, CEP. 60170-021 - Fortaleza - CE, através de seu
representante legal, Sra. Lívia Barbosa Gurgel, CPF. 634.568.003-63 e RG. 94002089481 SSP/CE
declara, para fins do inciso XXXlll do artigo T da Constituição da República, com redação dada pela
Emenda Constitucional, n° 20/98 que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos cm qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Fortaleza - CE, 03 de janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por
LÍVIA BARBOSA

GURGEL:63456800 GURGEL:634S6800363
Dados; 2024.01.03 15:01:54

-03'00'

LÍVIA BARBOSA

363

MEFF - Promoções Diversinais Ltda
CNPJ. 19.595.940/0001-07

Lívia Barbosa Gurgel
CPF. 634.568.003-63

RG. 94002089465 SSP/CE

MEFF PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. - Rua Barbosa de Freitas, n“ 1741 - Sala 04
- Bairro Aldeota - CEP. 60170-021 - Fortaleza-CE.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 6EC6.3F08.FE36.FE08.849A.B4F8.9F56.F989. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DIÁRIO OFlClte^
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N". 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Art. 1° - Nomear a Sra. LARISSA

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,
conforme preceitua a Lei 14.133/21

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: C84E.9B2B.180E.3EDD.8010.88BD.AEFA.AE91. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 10:24:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58809/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Número do Contrato: 000101132025
Data da Publicação: 01/05/2025
Data da Assinatura: 25/04/2025
Data Final do Contrato: 25/10/2025
Valor Contratado: R$ 90.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de show artístico musical da Banda Cavalo de Pau, em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.
Contratado (Nome): Meff - Promocoes Diversionais Ltda
Contratado (CNPJ): 19.595.940/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b6337a7ddf9df5177449147d83acbdae

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6ec63f08fe36fe08849ab4f89f56f989

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 50fedab6bb76710dba59262d35a0856e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8d810a21f9d7f3be9f6736f0532b507f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c84e9b2b180e3edd801088bdaefaae91

Designação do gestor do contrato Sim c84e9b2b180e3edd801088bdaefaae91

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 782A.D480.833A.DC1E.F7B8.652B.B63E.A3C5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: tramita.

108

108



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

58776/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 10:24h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 58809/25 ao Documento 58776/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 58776/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 42 - 51 8d810a21f9d7f3be9f6736f0532b507f

Comprovante de publicidade 52 - 55 b6337a7ddf9df5177449147d83acbdae

Designação do gestor do contrato 56 c84e9b2b180e3edd801088bdaefaae91

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 57 50fedab6bb76710dba59262d35a0856e

Comprovantes de regularidade da contratada 58 - 106 6ec63f08fe36fe08849ab4f89f56f989

Designação do fiscal administrativo do contrato 107 c84e9b2b180e3edd801088bdaefaae91

RECIBO PROTOCOLO 108 782ad480833adc1ef7b8652bb63ea3c5

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:36. Validação: 2FBC.9A93.01CF.D658.6579.6E68.B5A2.DD94. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 58776/25. Data: 08/05/2025 10:24. Responsável: tramita.
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